
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(2075-2025)

('

(

NOVÀ BRÂS|úNOIA: NOVO T€MPO, NOVOS RUllOS.

NOVA BRASILANDIA

JUNHO/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA

a

II



JAMAR DA SILVA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

HÉLIO CRUZ DA SILVA
VICE PREFEITO

ROSE BONFIM LOPES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ésol roprs DE FARTAS
AssEssoRIA proacócrca Do MuNrcrpro

cÂtrlRne DE VERADoRES
PRESIDENTE: FLAVIO DOS SANTOS URCETHÃTS

courssÃo DE srsrEMATrzaÇÃo pARA A rrnsonaÇÃo
PLANo MUNTCTPAL or roucnçÃo

CAMARA MUNICIPAL

coprrssÃo PERMANENTT or roucaçÃo
VERADORA MARYELLE DE FRANÇA SILVA

PODER EXECUTIVO

SECRETARTA MUNTCIPAL or roucaÇÃo
PROFA ROSE BONFIM LOPES
JULIO CESAR BONFIM LOPES

ASSESSORIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
JOSÉ DE DEUS LIMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
JosÉ rausrtNo LoBo

OUSTROS ORGAOS E ENTIDADES

AssEssoRrA proecóctce (sEDUc-MT)
PRoFa Ésna roprs DE FARIAS

SUB.SEDE SINTEP
PROFA VILMA BERNARDES DE CARVALHO

VANILCE MARQUES



ESCOLA MUNICIPAL PEQUENO PRINCIPE

PROFA BEATRIZ DE SOUZA CARDOSO
PROFA NIMÉRCIA FERREIRA DA SILVA

ESCOLA MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO

JOVENETE BENEDITA DA SILVA PEREIRA

COLABORADORES

EE PADRE JOSÉ MARIA DO SACRAMENTO
EE PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

EM NOVA FILÃNDIA
EM PEQUENO PRINCIPE

EM SÃO SEBATIÃO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÃNDIA

EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LUZIA HELENA MENDES CAMPOS
MARCIA FERREIRA DE AZEVEDO

CLEUZA BARBOSA PEREIRA
PROFA ESTELITA MARQUES



Sumário

t'i:1ü8iri 
BRASTLÃNDrA: ASpECros HrsroRrcos. cEocRÁFrcos E sócro

ECONOMICOS

1.1 Histórico
1.2 Formação Administrativa
1.2 Politica

2. CARACTERIZAÇÃO FISICA

2.1 Localização

2.2 População e habitação

2.3 RegiãoFisiográfica

3. INFRA ESTRUTURA

3.L Energia Elétrica

3.2 Telefonia

3.3 Transporte

3.4 Comunicaçáo

3.5 Vias de Acesso

3.6 Saneamento Básico

3.7 Coleta e destino do lixo

3.8 Sistema de Sáude

4. ASPECTO POPULACIONAL

5. ASPECTOS SOCIO ECONOMICOS

5.1 Ocupação e Renda

5.2 Índice de desenvolvimento Humano

6. PRODUÇÃO

6.1 AgroPecuária

6.2 Comércio e Serviço

7. ACOSNTRUÇÃODOPME

7.1 A Rede escolar de Nova Brasilandia

8. EIXOS TEMÁTICOS

9. METAS E ESTRATÉGIAS



9.1 EDUcAÇÃo nrrarrn
9.1 Diagnóstico

9.2 Diretrizes

9.3 Meta

9.4 Estratégias

10. ENSINO FUNDAMENTAL

1O.1Diagnóstico

10.2 Diretrizes

10.3 Meta

10.4 Estratégias

11. ENSINO MÉDIO

11.1Diagnóstico

I1.2 Diretrizes

I 1 .3 Meta

I 1.4 Estratégias

12. ENSTNO EJA

l2.1Diagnóstico
12.2 Diretrizes

12.3 Meta

12.4 Estratégias

13. EDUCAÇÃO ESPECIAL

L3.l Diagnóstico

13.2 Diretrizes

13.3 Meta

13.4 Estratégias

14. ENSINO SUPERIOR

14.L Diagnóstico

14.2 Diretrizes

14.3 Meta

14.4 Estratégias

15. EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

15.1 Diagnóstico

15.2 Diretrizes

15.3 Meta



16. FORMAÇÃO E VALORTZAÇÃO DOS PROFTSSTONATS DA

EDUCAÇÃO

16.1Diagnóstico

16.2 Diretrizes

16.3 Meta

16.4 Estratégias

17. GESTÃO DEMOCRÁTICA

LT.L Diagnóstico

17.2 Diretrizes

17.3 Meta

17.4 Estratégias

18. FINACIAMENTO E GESTÃO DE RECURSOS

18.1Diagnóstico

18.2 Diretrizes

18.3 Meta

18.4 Estratégias

19. MELHORIA DA QUALIDA DA EDUCAÇÃO

19.1 Meta

19.2 Estratégias

20. ACOMPANHAMENTO DE AVALIAÇÃO NO PPTE

20.1.1 Diretrizes

20.1.2 Meta

20.1.3 Estratégias

2 1. CONSTDERAÇÕES FTNATS

22. REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS



TNTRODUçAO

O Plano Municipal de Educação trata do conjunto da educação, no âmbito

Municipal, expressando uma política educacional para todos os níveis, bem como as

etapas e modalidades de educação e de ensino. É um Plano de Estado e não somente

um Plano de Governo. Sua elaboração está preconizada no Plano Nacional e Estadual

de Educação, Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei no 13.005/2014, que em

seu art. 8o declara: "Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deveráo elaborar

seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei,

em consonância com as diretrizes, metas e esúatégias previstas neste PNE, no prazo de

í (um) ano contado da publicação desta Lei".

Este processo de construção coletiva, com a demonstração de um forte espírito

democrático, nos enche de esperança e nos aponta para um caminho em que a

educação é alicerce para o desenvolvimento de uma sociedade plena.

O Plano Municipal de Educação preconiza o que está posto no Plano Nacional

de Educaçáo. De forma resumida, os principais aspectos norteadores abordados são: a

universalização, a qualidade do ensino, a formação e valorização dos profissionais, a

democratização da gestáo e o financiamento da educação.

Esperamos que o Plano Municipal de Educaçáo de Nova Brasilândia aponte

para uma Educação Plena, que contribua para a formação de cidadãos, com uma nova

visão de mundo, em condições para interagir na contemporaneidade de forma

construtiva, solidária, participativa e sustentável.

Obedecendo ao princípio constitucional de gestão democrática do ensino

público, preconizada na Constituição Federal Art. 206, Inciso Vll, observando a gestão

democrática de ensino e da educação, a garantia de princípios de transparência e

impessoalidade,aautonomiaeaparticipação,aliderançaeotrabalhocoletivo,a

representatividade e a competência, foi construído o presente Plano Municipal de

Educação, um plano decenal. Ele requereu, de todos nós, que dele participamos com

clareza e objetividade a respeito de qual educação queremos.



NOVA BRASILÃNDIA: ASPECTOS HISTORICOS. GEOGRÁFICOS E

socto EcoNoMlcos

O presente tópico objetiva apresentar os aspectos históricos, geográficos,

sociais e econômicos que perpassaram a história e o desenvolvimento do município

de Nova Brasilândia. Para tanto, foi organizado em subitens que se reportam,

respectivamente, ao histórico, à política, à caracterização física, à infraestrutura, aos

aspectos populacionais e sociais, à produção e aspectos culturais do município.

1.1 Histórico

O núcleo que originou Nova Brasilândia começou pelas fazendas de gado

instaladas na regiáo desde o século passado. Notabilizaram-se as fazendas São

Manoel e Rancharia. A região tornou-se área de pecuária nos final dos anos 1950.

Criadores locais abasteciam o mercado de carne bovina dos garimpos de

Paranatinga. Em í964, em território atualmente pertencente a Planalto da Serra foi

criado o Distrito de Paz de Rancharia no povoado que surgiu na fazenda com o

mesmo nome, que à epoca pertencia ao município de Chapada dos Guimarães.

Dona Leonor de Barros, viúva do ex-governador de São Paulo, Adhemar de

Barros, era sócia com empresários paulistas numa gleba de 120 mil hectares na

região que se transformaria em Nova Brasilândia, mas não tinha a posse da terra.

Dessa situação se aproveitaram corretores, que venderam áreas com

documentação adulterada ou fria. lsso causou transtornos e prejudicou o

desenvolvimento da região.

Entre 1970 a 1972, Lindomar Bett, fazendeiro na região e morador em

Jaciara, iniciou a colonizaçáo da fazenda Brasil - uma vasta gleba de sua

propriedade na Bacia do Rio Fica Faca -Com financiamentos do Banco do Brasil,

muitos agropecuaristas compraram lotes rurais de Lindomar.
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PaÍa d suporte aos proprietários rurais do Vale do Rio Fica Faca, Lindomar

Betti doou uma área de terra distante 3 km do rio Fica Faca para a implantação de

uma vila que recebeu o nome de Nova Brasilândia, em alusão a Íazenda Brasil. O

termo "Nova" diferenciava o lugar da cidade de Brasilândia em Mato Grosso do Sul.

Apesar do nome, Nova Brasilândia, nos primeiros anos da colonização, a

vila era chamada de Fica Faca, que também é a denominação do rio que banha a

região e da serra que circunda parte daquela área. Segundo antigos moradores das

fraldas da serra Azul, um peáo teria esquecido uma faca na margem do rio que mais

tarde seria chamado de Fica Faca e, no topo da montanha, quando deixava o lugar,

lembrou-se da faca, mas desistiu de voltar. Desolado, teria se limitado a dizer "Fica

faca". Daí, o apelido.

O rio e a serra de Fica Faca figuram em alguns mapas com a grafia Finca

Faca. Da mesma maneira, quando o apelido prevalecia sobre o nome Nova

Brasilândia, pessoas chamavam a vila de Finca Faca.

Dentre os pioneiros de Nova Brasilândia figuram o casal Menezes, de a

Barateira; Divino lvo Rocha, o "Divino Fogoió", pecuarista e ex-comprador de

cereais; Osvaldo Fidélis e Dari Esteves Vicente, ambos ex-hoteleiros e o segundo

deles também dono de loja de tecidos e confecçÕes; Juari Benedito de Campos,

proprietário de posto de combustíveis; Arnaldo lvo de Freitas, o "Nadinho", do Bar

Chapeu de Palha e; Zé Branco, proprietário do cabaré Casa Redonda.

Deixaram seus nomes marcados na história de Nova Brasilândia: Antenor

Manoel Raposeiras, Cizenando Santana, Alzerino Bernardes de Aguiar, Talles

Gouveia Fagundes, Alexandre da Silva, Nhonhô de Campos, Gerson Camilo

Fernandes e outros

Nova Brasilândia foi fundada em 1o de março de 1973. Em 4 de abril

daquele ano, o casal Sebastião Gervásio de Menezes, o "Menezes" e Rute Simões

de Menezes, de Uberlândia Minas Gerais, chegou à vila e dias depois instalou a

"Barateira", o primeiro armazém de secos e molhados do lugar.



ENTREVISTA COM O SENHOR GERSON (PIONEIRO DA CIDADE)

Entrevista com um dos pioneiros, SR. Gerson Camilo Fernandes com 84

anos de idade, pecuarista no município. Nasceu no município de Campo Verde e

filho de Matogrossense. A entrevista foi iniciada com o ano de sua chegada no

município, chegou nesta região em 1948, antes da sua chegada, já morava na

região o Senhor Nhonhô de Campos.

Elencou ainda que o motivo de sua vinda para essa região está relacionado

ao gosto que o mesmo teve pela regíáo e foi convidado pelo senhor Nhonhô de

campos que veio adquirir terras para criar gados na região.

Dentre as atividades econômicas, que prevalecia na época, ele citou que

aqui se cultivava lavoura e criava gado, a economia era de subsistência, e o que

sobrava era trocado por querosene, calçados, roupas e etc. Havia também os

garimpos que começaram a serem explorados na época e eles vendiam seus

minérios para os fazendeiros, que eram comprados dos próprios fazendeiros.

O transporte na regiáo era feito em boís de canga, enfrentando dificuldades

em transportar e adquirir mercadorias de fora, sendo que a viagem até a capital

Cuiabá que tem o percurso de 200 km demorava 8 dias de viagem.
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Ele acompanhou todo o processo político dessa regiáo. Desde o primeiro

administrador nomeado no município que foi o Senhor José neves da Silva no ano

de 1979.

Ele citou que o modo de vida dos moradores daquela época era simples,

enfrentavam várias dificuldades, desde recursos de saúde, educação, Saneamento

Básico dentre outros. A água oferecida aos primeiros moradores era retirada dos

poços e minas.

O senhor Lindomar Bett, era um dos fazendeiros da região na época, dono

de uma beneficiadora de arroz em Jaciara, e foi ele quem doou um pedaço de terra

para criação do município o qual também foi construída a primeira escola.

O único divertimento da época eram as festas da igreja em homenagem a

Nossa Senhora das Dores, a qual também se deu o nome da lgreja Matriz, através

do Fundador Padre Miguel.

Relatou ainda sobre as transformaçôes ocorridas, que apesar ainda de

enfrentarmos muito as dificuldades, houve avanços que beneficiou a população em

todos os setores de atendimento público.

A Lei Estadual 3.760, de 29 de junho de í976, criou o Distrito de Paz de

Nova Brasilândia no município de Chapada dos Guimarães. O status de distrito

aconteceu no auge da produção de feijão que teve inÍcio em 1975 e se alastrou até

1979, que pelo progresso obtido absorveu o de Rancharia. Paralelamente a isso,

muitos proprietários enfrentavam problemas agrários pela documentação irregular

de suas terras.

O município foi criado a 10 de dezembro de 1979, através da lei estadual no

4.149, com nome de Nova Brasilândia.

O termo "Nova" se adotou para distinguir o município de localidades

homônimas existentes em Mato Grosso do Sul, Minas Gerais e Paraná.



1.2 Formação Administrativa

Dishito criado com a denominação de Brasilândia, pela lei estadual no 3760,

de 29-06-'1976, subordinado ao município de Chapada dos Guimarães.

Em divisão territorial datada de í-l-1979, o disúito de Brasilândia figura no município

de Chapada dos Guimarães.

Elevado à categoria de município com a denominação de Nova Brasilândia,

pela lei estadual no 4í49, de 10-12-1979, desmembrado do município de Chapada

dos Guimarães, criado com área do extinto distrito de Rancharia do município de

Chapada dos Guimarães. Sede no atual diskito de Nova Brasilândia (ex-povoado de

Brasilândia). Constituído do distrito sede. lnstalado em 31-01-198í.

Pela Lei Estadual no 4270, de 16-12-1980, é criado o distrito de Riolândia

(ex-povoado de Peresópolis), e anexado ao município de Nova Brasilândia.

Pela lei estadual no 4277, de 23-12-1980, é criado o distrito de Planalto da

Serra e anexado ao município de Nova Brasilândia.

Em divisão territorial datada de 1-Vll-1983, o município é constituído de 3 distritos:

Nova Brasilândia, Planalto da Serra e Riolândia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1988.

Pela lei estadual no 5905, de 2O-12-1991, desmembra do município de Nova

Brasilândia o distrito de Planalto da Serra. Elevado à categoria de município.

Em divisão territorial datada de 1995, o município é constituÍdo de 0í distrito:

Riolândia, permanecendo em divisão territorial datada de 2009.

Alteração toponímica distrital Brasilândia para Nova Brasilândia, alterado pela lei

estadual no 4'149, de 10-12-1979.



1.3 Política

Foram destaques políticos no início da formação do Distrito de Nova

Brasilandia entre os meados dos anos de 1970 a1979 os Vereadores: Moacir de

Souza, José Neves da Silva e também o Deputado Estadual da época Sr. Paulo

Nog ueira.

Elevado à categoria de município com a denominação de Nova Brasilândia,

pela Lei Estadual no 4149, de 10-12-1979.

A emancipaçáo política do município ocorreu em 20 de junho de 1980.

No período de 1980 a 1982 o município de Nova Brasilândia, passou a ser

administrado pelo Vereador José Neves da Silva, nomeado pelo Governo do Estado.

No ano de 1982 foi quando ocorreu a primeira eleição com voto dados pelos

então munícipes de Nova Brasilândia, na qual elegeu o Sr. Antônio de Lima, para a

Gestão 1983 a 1986, na época mandato de 06 anos.

José Neves da Silva - Gestão 1989 a 1992;

Jose Sodré Mascarenhas - Gestão 1993 a 1996;

Sérgio Benetti - Gestão 1997 a 2000;

Sergio Benetti - Gestão 2001 a 2004;

Ademar Wurzius - Gestáo 2005 a 2008;

Jamar da Silva Lima - 2009 a 2012

E reeleito o Sr. Jamar da Silva Lima para a Gestão 2013 a 2016.

Em seguida foram gestores do Município:



2. CARACTERTZAçÃO FíSICA

2.í Localização

O município de Nova Brasilândia - MT está inserido na microrregião de

Paranatinga e localizado na mesorregião Norte Mato-grossense, composta de 04

municípios: Gaúcha do Norte, Nova Brasilândia, Paranatinga e Planalto da Serra.

Situando-sea, 14057'25" Latitude Sul e 54057'56" Longitude Oeste, com área

de 3 266,215km2 a 540 metros do nível do mar, e favorecido pelas rodovias MT-140

e MT-251. Distancia-se cerca de 210 km da Capital - Cuiabá-MT.

O município faz limites com Planalto da Serra, Rosário Oeste, Chapada dos

Guimaráes, Campo Verde e Primavera do Leste.

2.2 População e Habitação

A população estimada do município segundo o IBGE/2010 e de 4.587

habitantes. Destes, 3.659 reside na região urbana e 928 zona rural. A densidade

demográfica do município é de í,40 hab./km2, 1.450 domicílios particulares

permanentes.

15340 a 44 anos

Idade Nova Brasilândia

Mulheres

0a4anos 139 136

5a9anos 172 213

245 203

15 a 19 anos 179

211 183

25 a 29 anos 212

30 a 34 anos 193 167

35 a 39 anos 180 151

Bioma predominante: Cerrado

Homens

10 a 14 anos

193

20 a 24 anos

189

137



75 a 79 anos

Idade Nova Brasilândia

Mulheres

45 a 49 anos 155 120

50 a 54 anos 151

55 a 59 anos 120

60 a 64 anos 95 64

65 a 69 anos 81 63

70 a 74 anos 53 43

30 20

80 a 84 anos t7 l8
85 a 89 anos 11

90 a 94 anos

95 a 99 anos

Mais de 100 anos

1t2

6

I 1

3 1

1 0

Fonte: IBGE/2010

2.3 Região Fisiográfica

Hidrografia: Bacias do Prata e Amazônica. Para a primeira contribuem os

Rios Manso, dos Cavalos e Fica Faca. Para a outra, pequenos afluentes do Culuene

que é formador do Xingu.

Ecologia: a Área de Proteção Ambiental das Cabeceiras do Rio Cuiabá, cujo

centro é Rosário Oeste, se estende a Nova Brasilândia e aos municípios de

Chapada dos Guimarães, Planalto da Serra, Santa Rita do Trivelato, Nova Mutum e

Nobres.

Clima tropical com estação seca (Classificação climática de Kóppen-Geiger: ).

3. !NFRAESTRUTURA

3.1 Energia EIétrica

O sistema de energia elétrica de Nova Brasilândiaé abastecido pela Rede

Cemat que atende a área urbana e praticamente toda a área rural.

Homens
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A tensáo e disponibilizada para a rede de atendimento domiciliar na área

urbana e rural e para o setor industrial através de sistema trifásico e monoÍásico. A

rede de baixa tensão atende principalmente as áreas urbanizadas da cidade e

núcleos rurais, enquanto a rede de alta tensão está distribuída em todo o município.

01 empresa opera na telefonia fixa de Nova Brasilândia: Brasil Telecom. Os

serviços são estendidos a praticamente todo o município, salvo algumas regiões da

zona rural.

Na telefonia celular há também somente 0í concessionária responsávelpelo

serviço: Brasil Telecom. A telefonia celular atende a maior parte do município, com

exceção de algumas regiÕes da área rural. Somente 01 torre na área urbana para

atender toda a demanda.

3.3 Transportes

O serviço de Transporte que atende o município é prestado pela empresa

Viação Rubi.

O municÍpio nâo possui transporte coletivo, devidoa zona urbana ser

pequena, não necessitando desta demanda.

O município possui uma pista para pouso de avião de pequeno porte

(bimotor), de fácil localizaçáo e acesso, distante 1.500 metros da zona urbana.

3.4 Comunicação

A cidade possui uma transmissora de rádio: com frequência FM, a saber:

Rádio Continental FM.

A veiculação de notícias relacionadas ao cotidiano de Nova Brasilândia e

região é feita por jornais regionais.

3.2 Telefonia



Complementando os serviços de comunicaçáo, a Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos têm 01 posto na cidade, sendo ela uma agência oficialpara

atendimento ao público.

3.5 Vias de acesso

Os mais importantes acessos rodoviários a Nova Brasilandiasão através da

MT 140, MT 25í é a via de ligação entre os municÍpios de Campo Verde, Chapada

dos Guimaraes, Planalto da Serra, como também ao Distrito de Riolândia

(Peresópolis).

As demais vias de acesso ligam a área urbana à zona rural

3.6 Saneamento Básico

O sistema de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto no

município, são realizados, e de responsabilidade da Autarquia Municipal, Sistema de

Abastecimento de Agua e Esgoto de Nova Brasilândia - SAAE-NB.

Fonte: IBGE

3.7 Coleta e destino do lixo

A coleta de resíduos sólidos e de resíduos de serviços de saúde é realizada

pelo município. Semanalmente são coletados 70 toneladas de resíduos domésticos

e 300 quilos de resíduos de serviços de saúde.

A coleta e feita 03 vezes semanalmente.

Abastecimento de Água - Número de economias abastecidas, de
economias ativas abastecidas e de domicílios - Número de
economias abastecidas

astecimento de ua - Número de economias abastecidas, de
economias ativas abastecidas e de domicílios - Número de
economias ativas abastecidas residenciais

1.195

1.008

Unidades

Unidades



3.8 Sistema de Saúde

4. ASPECTOS POPULAGIONAIS

Os dados do censo do IBGE/2000 revelam que Nova Brasilandiapossuía

uma população de 5.786 habitantes naquele ano, sendo 81.942 na área urbana e

6.244 na rural. Atualmente, de acordo com o censo de 2010, o município possui

4.587, ou seja, apresentou uma redução aproximada de 20,7% nas últimas décadas.

9.612 2.027.231 146.825.475

5.831 2.208.665 156.032.%4

5.786 2.504.3s3 169.799.170

4.891 2.854.642'183.987.291

4.587 3.035.122 '190.755.799

5. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS

E
í99'r

í996

2000

2007

Novã Brasilândia Mâto Grosso BÍesil

5.í Ocupação e renda

O sistema de saúde do municÍpio, conta atualmente com 03

estabelecimentos: 01 Posto de Atendimento, 01 PSF Urbano e PSF Rural.

2010

O setor de maior empregabilidade é o setor público municipal e estatal, em

seguido do comércio, serviços em geral, agropecuários e construçáo civil.



Número de empresas âtuantes 95 Unidades

Número de unidades locais 98 Unidades

Pessoal ocupado assalariado 303 Pessoas

Pessoal ocupado total Pessoas

Salário médio mensal 1,9 Salários mínimos

Salários e outras remuneraçÕes 5.055

5.2 índice de Desenvolvimento Humano

Com relação ao IDH do município, o dado mais atual obtido corresponde ao

ano 2010 é de IDHM 2010 - 0,65í.

IDHM 1S91 0,365

tDHM 2000 0,516

rDHM 2010 0,651

Fonte: Atlas Brasil 2013 Programa dãs Nações Unidas para o Desenvolvimento

6. PRODUÇAO

5.1 Agropecuária

O município de Nova Brasilândia tem sua base econômica alicerçada na

agropecuária.

Segundo o Censo Agropecuário de 20í0 o município possui 139.794

cabeças de bovinos.

Principais produções agrícolas são: Maracujá, banana, pecuária, aÍoz, cana

de açúcar, feijáo, mandioca, leite, milho e soja.

ll+os

lluitneais
Fonte: lBGE,Cadastro Central de Empresas 2012.



6.1 Comércio / Serviços

O setor de Comércio e Serviços do município está voltado ao mercado

interno de característica varejista, oferecendo os mais variados artigos, de ordem

pessoal de primeira necessidade, lojas de tecidos e artigos de vestuário, calçados e

confecções, joias e perfumarias, utensílios domésticos, livrarias e papelarias, artes

gráficas e ainda produtos agrícolas, ou para agricultura, sementes, inseticidas,

fungicidas e implementos agrícolas, supermercados e etc.

O Setor de Serviços náo tem participação repÍesentativa, sendo que no

segmento de hospedagem existem apenas 03 estabelecimentos de pequeno porte.

O município possui postos de agências bancárias, com grande

movimentação, sendo integrada por agências do Banco do Brasil S/4, Caixa

Econômica Federal, Banco Bradesco.

7. A CONSTRUÇÃO DO PME: PONTO DE PARTIDA

Com este intuito, parte de uma breve consideração acerca da rede escolar do

município de Nova Brasilândia, como etapa essencial para a elaboração e

implantação do presente Plano Municipal de Educação de Nova Brasilandia - PME,

seguida de um breve diagnóstico da realidade da educação municipal, nos

diferentes níveis e âmbitos, conforme orientação contida no Documento nofteador

para etaboração de Plano Municipal de Educação, bem como das diretrizes e metâs

estabelecidas para cada nível e modalidade educacional.

Mediante o entendimento de que o conhecimento da realidade é a base para

a elaboração de um Plano Municipal de Educação consistente e coerente com a

realidade em que se insere, este tópico tem como objetivo introduzir a descrição da

realidade educacional do município de Nova Brasilândia, a ser desenvolvida,

visando contribuir para o conhecimento e a reflexão da mesma, bem como para a

identificação das demandas e necessidades que nela se manifestam.



Este tópico contém informações referentes à infraestrutura da rede de

ensino do Município de Nova Brasilândia, contemplando o número de

estabelecimentos de ensino. Sua apresentaçáo se justifica pela necessidade de

conhecimento da amplitude e dimensão do sistema educacional do município, como

elemento inicial para a posterior análise do contexto e demandas de cada um dos

eixos definidos no presente Plano Municipal de Educação, bem como para a

elaboraçáo de metas e estratégias de ação compatíveis com a realidade e possíveis

de serem concretizadas.

A Tabela apresenta os dados referentes ao número de estabelecimentos de

ensino existentes, por dependência administrativa e nível de ensino, conforme

informado pela Secretaria Municipal de Educação.

Cabe destacar que, para efeito da rcalização do diagnóstico da educação do

município foram consultadas todas as instituiçÕes de ensino inseridas na tabela

actma.

Como se pode observar na tabela, o atendimento educacional, abrangendo

da educação infantil ao ensino médio era realizado por 05 instituições públicas

municipais e estaduais.

lnstituiçÕes de Ensino:
Educação lnfantil 0 a 3 anos EducaÇão lnfantil 4a Sanos

Urbana Urbana
Rural

Municipal
01 02 01

lnstituições de Ensino:
Ensino Fundamental Ens. Medio Ed. Campo

Urbana Rural Urbana U rbana

M unicipal
01

Estadual 02 01 01

7.1 A REDE ESCOLAR DE NOVA BRASILÂNDIA

Rural

01



Pode-se destacar, ainda com base na Tabela, a predominância do

atendimento escolar e de 100% de instituiçÕes públicas.

8. EIXOS TEMÁTICOS

o conjunto dos diagnósticos apresentados no início de cada eixo permite o

conhecimento da realidade educacional do município na sua totalidade. Assim

sendo, consiste em base de sustentação para a secretaria Municipal de Educação,

mediante o estabelecimento de normas para o funcionamento das instituições

educacionais, bem como estratégias para acompanhamento e avaliaçáo do trabalho

nelas realizado.

9. METAS E ESTRATEGIAS

9.1 Educação lnfantil I
A conquista do direito à Educação lnfantil e fruto de numerosos debates e

movimentos sociais realizados nas últimas décadas, com a finalidade de subsidiar e

contribuir para a definição de políticas públicas voltadas à criança'

É sob este prisma que a Educação lnfantil congrega a educaçáo e o cuidado

com a criança pequena, de forma indissociável, reconhecendo e respeitando-a como

um sujeito de direitos e consolidando a infância como uma etapa essencial do

desenvolvimento humano.

o detalhamento das características e especificidades dos diferentes níveis e

âmbitos da educação do município será apresentado, para efeito de melhor

compreensáo da realidade e análise da viabilidade de materialização das metas e

estratégias de ação propostas para cada nível de ensino, nos respectivos eixos

temáticos que os contemPlam.

Para elaboração do presente plano foram constituídos 13 eixos que, para

melhor visualizaçáo e compreensão, terão sua apresentação subdividida em

Diagnóstico, Diretrizes, Metas e Estratégias' quando necessário'



Conforme determina a Constituição Federal/1988, art. 208, a Educação

lnfantil é um direito social das crianças e suas famílias e um dever do Estado. Em

consonância, a Lei no. 9394/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação

Nacional, determina que a oferta deste nível de ensino é competência dos

municípios, devendo ser realizada em creches para as crianças de 0 a 3 anos e em

prê-escolas para as crianças de 4 a 6 anos.

Em decorrência da Lei no.11.27412006, que estabelece a obrigatoriedade de

maúícula das crianças de 6 anos no Ensino Fundamental de 9 anos, a Educação

lnfantil passou a abarcar as crianças de 0 a 5 anos completos e as com 6 anos

incompletos até a data limite de 31 de março.

DeÍinida como a primeira etapa da educação básica, a Educação lnfantil tem

como finalidade promover o desenvolvimento integral da criança' ou seja, o

desenvolvimento em seu aspecto físico, psicológico, intelectual e social.

Responsáveis por promover este desenvolvimento, as creches e as pré-

escolas constituem espaços privilegiados para conhecer e explorar o mundo,

brincar, fantasiar, ter acesso ao conhecimento produzido pela humanidade e a

diferentes fontes de informação, à organização coletiva do tempo e do espaço, à

convivência social, a descobertas e trocas de experiências.

Mesmo não sendo obrigatória, a Educação lnfantil revela-se fundamental

para o desenvolvimento das crianças, sendo sua oferta de competência dos

municípios juntamente com o Ensino Fundamental, que não pode atender aos

demais níveis de ensino enquanto a demanda destes náo estiver totalmente

atendida.

Para tanto, as instituições devem organizar coletivamente seu Projeto

Político Pedagógico subsidiando-o no conhecimento da realidade em que se

inserem e explicitando as estratégias e ações a serem realizadas em curto, médio e

longo prazo, visando à superação das dificuldades existentes e a melhoria da

qualidade da educaçáo.



9.í Diagnóstico

Embora o atendimento à Educação lnfantil em Nova Brasilândia tenha

iniciado na rede pública há aproximadamente 18 anos, até 1997 este ainda era feito

de maneira muito tímida, podendo-se dizer que, de modo geral, as pré-escolas

visavam à preparação da criança para o ingresso, no denominado ensino de 1o grau,

ao mesmo tempo em que as creches, caracterizavam-se pelo atendimento

assistencial, destinado predominantemente ao cuidado das crianças das famílias de

baixa renda.

A partir da cF/88 este quadro começou a se alterar e a Educaçáo lnfantil

passou a receber maior atenção. Alem disto, em cumprimento ao estabelecido pela

Lei no. 9394/96 iniciou-se a incorporaçáo das creches à secretaria de Educaçáo, a

ampliação das instituiçôes de Educação lnfantil e do número de turmas,

consonantes com o discurso da Educação lnfantil como um direito da criança e sua

família, subsidiado no reconhecimento de seu impacto positivo na formação integral

da criança e na sua capacidade de aprendizagem.

AsTabelasle2apresentam,respectivamente'osdadosdaevoluçãodas

matrículas na Educaçáo lnfantil no período de 2010 a 2013.

Tabela í - Matrícula lnicial Pré - Escola

EDUcÀÇÀo INFANTIL

Tote I\rimcro dê \lÀtrículas
'l oul

Píé-escola

tJr,lnoCenso Rcgilo
122122t22CENTROOESTE
122122t22

20t0

122122122Iirlsl
l2ll2l123MATO GROSSOCENTRO.OESTE
123123123'I otal

2011

123 12f,123Ii)trl
132132t32CENTROOESTE

132 rll132
20t2

132 132t32'Íotrl
I l6I 16I 16MÀTO GROSSO

ll6I l6116Tolâl

20r3

I l6 I l6116'I otsl

I

Fontê: MEC/INEP/DEED

MATO GROSSO

I otsl

MÁTO GROSSO

1o(al

CENTRO-OESTE



Tabela 1 - Matrícula lnicial Creche

Número dc IlÍrtrÍcuhs Totâl

EDUCAÇÀo INFANTIL Totel

Crechc

.\noCcnso RegiIo trF

2010 CENTRO-OESTE MATO GROSSO 63 63 6J
-l'olal 63 6J 63

'Iotsl 63 63 63

20t I CENTRO-OESTE .19 ít) 19

'liÍal {9 19 19

'l otrl {9 19 .í9

20t2 CENTRO.oESTÉ MATO GROSSO 1t 1t 1t

Totsl 1t 1t 1t

'l otâl 7l 1t 7l

2013 CENTRO.OESTE MATO CROSSO 68 6{i 68

6E 68 6E

'Iotal 6E 6E 66

Fonte: MEc/INEP/DEED

A análise dos dados permite constatar que em 2010 o município atendeu

í 85 matrículas na Educação lnfantil, a saber: 63 na creche e 122 na pré-escola,

correspondendo, respectivamente, a 670/o da demanda do município. Conforme

dados obtidos no Censo/IBGE 2010 o numero de crianças éde275 crianças de 0 a

5 anos.

9.2 Diretrizes

As Diretrizes da Educação lnfantil, apresentadas abaixo, subsidiam-se nas

Diretizes Nacionais para a Educação lnfantil (1999), na Política Nacional de

Educação lnfantit (2006) e no Documento Por um Plano Nacional de Educação

(2011-2020) como Política de Estado.

A expansáo da oferta da Educaçáo lnfantil pública do municÍpio deve

garantir inicialmente o atendimento nas áreas de maior demanda, priorizando as

famílias de baixa renda, em conformidade com o Plano Nacional de Educação

Para tanto, é necessário o estabelecimento de uma política clara que

assegure a universalização da oferta de Educação lnfantil' sobretudo nas

instituições públicas, sendo que, para cumprir com seus objetivos, a politica de

MATO CROSSO

'l olsl



atendimento à criança de 0 a 5 anos deve integrar a área da educação a outras,

buscando assegurar o combate às condições precárias de saúde e moradia.

De maneira complementar, uma Educação lnfantil de boa qualidade requer

medidas que abarquem do provimento de estrutura e recursos adequados à

realização de investimentos em capacitação, de forma a assegurar a elaboração e

materializaçáo de propostas pedagógicas que contemplem práticas adequadas a

esta faixa etária.

Consonante com esta orientação, a partir da aprovação do presente PME,

os professores deverão ter para o ingresso na carreira, formaçáo em nível superior.

Em complementação, deverá ser assegurada a formação continuada aos

professores e demais profissionais da educação, mediante a realizaçâo de parcerias

e convênios junto às lnstituições de Ensino Superior - lES.

Os programas de capacitação deveráo subsidiar a elaboração de propostas

específicas que contemplem as caracterÍsticas de desenvolvimento das crianças de

0 a 5 anos, bem como o atendimento de crianças com necessidades educativas

especrars.

Também no intuito de primar pela qualidade da Educação lnfantil do

município, é essencial que as instituições constituam um ambiente de gestáo

democrática e tenham asseguradas condiçÕes para a efetivação da integraçáo

escola-comunidade, bem como respeitada a vinculação constitucional de recursos

financeiros e garantidas suas fontes específicas.

9.3 Meta:

Ampliar e assegurar a oferta da Educação lnfantil, de forma a atender, em

cinco anos a 85o/o da população de ate 3 anos de idade e 90% da população de 4 a

5 anos e, ate o final da vigência do PME, alcançar a meta de 100% das crianças de

0 a 3 anos e100% das de 4 a 5 anos;

Visando garantir o cumprimento destas orientaçÕes, seguem as metas e

estratégias a serem implementadas durante a vigência deste plano.



9.4Estratégias:

9.4.1 Realizar, em regime de parceria com as demais secretarias

municipais, levantamento real da demanda por creche/educação

infantil para a população de 0 a 03 anos e de 4 a 5 anos

matriculados e náo matriculados, criando banco de dados para

planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta.

9.4.2 Construir Centro de Educação lnfantil, para atendimento conjunto

de crianças de 0 a 03 anos e de 04 e 05 anos, em tempo integral,

conforme padrÕes mínimos exigidos pela legislação'

considerando a demanda dos municípios com a contrapartida do

estado e união.

9.4.3 Garantir relação professor/criança, infra estrutura e material

didático adequado ao processo educativo, considerando as

características das distintas faixas etárias, conforme os padrôes

do CAQ (Custo Aluno Qualidade).

9.4.4 Garantir alimentaçáo escolar adequada para todas as crianças

atendidas nos estabelecimentos públicos municipais de

Educação lnfantil.



10. Ensino Fundamental

Conforme estabelecido na CF/88 o Ensino Fundamental constitui etapa

obrigatória de escolarização, sendo o acesso a este nível de escolarização direito

público subjetivo, que pode ser exigido do Estado, pelo titular do direito.

Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei no 9394/96, a

oferta do EF - anos iniciais, com prioridade, cabe ao Município. Em consonância

com esta determinação, Nova Brasilândia ampliou o atendimento neste nível de

ensino atingindo atualmente a totalidade da demanda.

Com a aprovação da Lei n'11.274106, que alterou os art. 29, 30, 32 e 87 da

Lei no. 9493/96, dispondo sobre a ampliação do Ensino Fundamental para nove

anos, no que concerne à nova demanda criada, esta já se encontra atendida em

Nova Brasilândia, restando enfrentar os desafios referentes à busca demelhoria de

qualidade, à ampliação da jornada escolar e implementaçâo da educaçáo inclusiva

nos distintos contextos escolares.

O conhecimento da realidade do Ensino Fundamental no município,

apresentado a seguir, constitui elemento fundamental para a delimitaçáo de metas e

estratégias para o decênio 20'15-2025.

10.1 Diagnóstico

Até 1997 a oferta do Ensino Fundamental, pela Rede Municipal, era mais

expressiva na zona rural; aliás, Ensino Municipal era sinônimo de Educação no

Campo. No entanto, a partir de 98 registra-se uma mudança, ou seja, o atendimento

se expande, também na zona urbana, ao tornar-se maior que na zona rural. lsso não

significa que o campo foi negligenciado, o que ocorreu foi fechamento das escolas e

diminuição da populaçáo da zona rural, fazendo com que houvesse um maior

investimento na oferta de vagas para essa etapa da Educação Básica, tanto na zona

rural como na urbana, aliado à oferta do transporte escolar, para os alunos das

áreas circunvizinhas.

Devido o município não possuir em sua sede uma escola municipal, o ensino

fundamental acabou sendo ofertado pela rede estadual, sendo assim, cabendo



somente ao municipio,a oferta do transporte escolar em parceria com o Estado e

União.

Houve um declínio nas matrÍculas das redes Municipal e Estadual. Esta

alteração pode ser explicada pela diminuição da população residente no município

conforme dados censo do IBGE ao longo dos anos.

Os dados apresentados nos revelam que todas estas situações desafiantes,

continuam a exigir um enfrentamento, traduzido na forma de forte investimento na

área de formaçâo e capacitação de professores, construção, ampliação e reforma da

rede física, melhoria das condiçÕes didático-pedagógicas etc.; requisitos

fundamentais para dar suporte às estratégias da universalização do Ensino

Fundamental sob o signo da qualidade.

10.2 Diretrizes

Ao realizar o diagnóstico e levantamento de dados nas diversas modalidades

de ensino e estes ressaltam as situações de atraso na trajetória escolar, em

conseqüência da retenção e da evasão, as quais por sua vez são as grandes

responsáveis pela alta porcentagem na defasagem idade/serie, é sinal que se faz

necessário implementar políticas pedagógicas capazes de corrigir estas distorçÕes

nos índices de aproveitamento escolar, a partir de: proposta de trabalho diferenciada

para atender o grande número de jovens acima de 14 anos, através da oferta de

os desafios e avanços da educaçáo obedecem a características comuns em

toda a Nação, as diretrizes para o Ensino Fundamental do Plano Municipal de

Educação, também comungam com as diretrizes gerais preconizadas nos Planos

Nacional e Estadual de Educaçáo. Por exemplo, em cinco anos essa etapa da

Educação Básica deverá ter atingido sua universalização, sob a competência do

Poder Público, ao qual recai o dever de oportunizar o acesso, assegurar a

permanência e continuidade dos estudos, sedimentados por uma educação de

qualidade, requisitos que fomentam o direito à educação. E quando se fala em

direito à educação deve-se eliminar a dicotomia entre a qualidade da educação

oferecida aos alunos do campo e da cidade; o ensino deve-se pautar na eqüidade

de condiçÕes estruturais e didático-pedagógicos.



EJA, Classes de Aceleração, Reclassificação; ampliaçáo do tempo escolar

oportunizando orientação no cumprimento dos deveres escolares, na prática de

esportes, desenvolvimento de atividades artísticas e alimentação adequada, no

mínimo em duas refeições; oferta de docente para apoio pedagÓgico, nas etapas

iniciais do Ensino Fundamental; recuperaçáo permanente; modalidades de

acompanhamento pedagógicos diversos do aluno, com o envolvimento da família.

A Secretaria Municipal de Educação compromete-se em continuar a

construção de um sistema educacional que seja capaz de aprofundar a reflexão

quanto à posiçáo que está reservada aos jovens na escola, na comunidade' na

Naçâo. Espera-se que a educação adquira status prioritário na luta contra as

exclusões, ao privilegiar o educar para vida, para a liberdade, para o trabalho. Ao

implementar políticas voltadas a esta direção buscam-se aprendizagens essenciais

para a formação de cidadãos autônomos, críticos, participativos, solidários, capazes

de atuar com competência, dignidade e responsabilidade na comunidade em que

vivem a qual esperam ver atendidas suas necessidades individuais, sociais,

econômicas, políticas, afetivas e culturais.

í0.3 Meta

Promover o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de

6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95o/o (noventa e cinco por

cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, ate o último ano de

vigência deste PME.

í0.4 Estratégias

10.4.1 Realizar anualmente, em parceria com as escolas estaduais e

do município, o mapeamento da população escolarizável em

idade escolar obrigatória que se encontra fora da escola, por

residência e local de trabalho dos pais.



10.4.2 Garantir nas escolas municipais relação professor/criança 
'

infraestrutura e materiais didáticos adequados ao processo
educativo, considerando as características das distintas faixas
etárias, conforme os padrÕes do CAQ (Custo Aluno Qualidade).

10.4.3Reduzir em 100% (cem por cento) a distorção idade/ano, com
qualidade na aprendizagem ate o final da vigência deste PME.

10.4.4. Reduzir em 100% (cem por cento) a repetência e a evasão no

ensino fundamental, primando pela qualidade da Educação, até o
final da vigência deste PME.

10.4.5 Atender a demanda de transporte escolar para alunos oriundos

da zona rural, em regime de colaboração entre União e Estado,
observando aos princípios básicos de segurança exigidos pelo

Departâmento Nacional de Trânsito.

11. Ensino Médio

CombasenodispostodaCF/Ss,anovaLDBdeterminouestenÍvelde

ensino como etapa final da Educação Básica. sob esta perspectiva, o Ensino Médio,

cuja oferta é responsabilidade dos Estados, passou a integrar a etapa educacional

considerada essencial para o exercício da cidadania, além de consistir base para o

acesso às atividades produtivas e para o prosseguimento nos níveis mais elevados

de educação.

oParecercNE/cEBno15/gSquefixaasdiretrizesparaaorganização

curricular do Ensino Médio propõe-se a romper e superar a dualidade histórica entre

as orientações propedêuticas e profissionalizantes e entre os objetivos humanistas e

econômicos, que decorrem dos privilegios resultantes da origem social dos

individuos.

í í.1 Diagnostico

A rede pública municipal de ensino não oferece esta, que e a última etapa da

Educação Básica. Os alunos egressos do Ensino Fundamental são absorvidos pela

rede pública estadual.

o



Em outras palavras, não é vedado ao município a oferta de Ensino Médio;

mas só deve fazê-lo quando o Ensino Fundamental em seu território estiver

universalizado e a demanda por Educação lnfantil completamente atendida. Terá

que observar ainda que o financiamento desse nÍvel de ensino deve ser além dos

25o/o da receita de impostos ou dispositivos legais vigentes.

Ao nos reportarmos à oferta do Ensino Médio pelo Município nos referimos,

especificamente, ao melhor atendimento da demanda do meio rural, uma vez que o

estado atende com competência a demanda da zona urbana.

O Ensino Médio integra a etapa do processo educacional que a nação

considera básica para o exercício da cidadania, base para o acesso às atividades

produtivas, inclusive para o prosseguimento nos níveis mais elevados e complexos

de educaçáo e para o desenvolvimento pessoal. Assim, a continuidade nos estudos,

a qualificaçâo profissional e o exercício da cidadania da população jovem e adulta

brasileira são conquistas sócio-culturais e politico-econômicas que dependem da

universalização, da expansão e qualidade do Ensino Medio.

Entende-se que investir no Ensino Medio e assegurar o processo de

crescimento do ser humano, imprescindível ao desenvolvimento das pessoas, da

sociedade e do País. Ao lado do direito à educação, está o dever do Estado de

educar. A Constituição Estadual de Mato Grosso e a LC 49/98 determinam que o

Ensino Medio seja etapa obrigatória e gratuita. Portanto o Estado deve garantir sua

O Município desenvolve suas açôes respaldado nas atribuições aferidas pela

Constituição Federal, que preconiza em seu Artigo 211... § 20 "Os Municípios

atuarão prioritariamente no Ensino Fundamental e na Educação lnfantil", posiçâo

reforçada pela Lei de Diretrizes e Bases - Lei no. 9394/96, a qual estabeleceu em

seu Artigo no. 11: "os Municípios incumbir-se-ão: lnciso V - oferecer a Educação

lnfantil em creches e pré-escolas e, com prioridade, o Ensino Fundamental,

permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos

acima dos percentuais mínimos vinculados pelas CF, à manutenção e

desenvolvimento do ensino".



oÍerta, manutenção, desenvolvimento, universalização e qualidade,

independentemente de modalidade ou turnos.

No campo, o Ensino Medio, mais recentemente, tem-se firmado como

demanda de continuidade do Ensino Fundamental, porém o quantitativo desta

populaçáo é de difícil diagnóstico, uma vez que a clientela rural frequenta as escolas

da zona urbana, seja com a garantia do transporte escolar, ou pela prática de

migraçâo sazonal, fenômeno conhecido, mas fora do controle estatístico.

í 1.2 Diretrizes

A oferta do Ensino Médio, como não implica em obrigatoriedade para o

Município, uma vez que este não conta com recursos destinados especificamente

para esse fim, requer como condição para implantá-lo, assegurar a priori, a captação

de recursos financeiros para o seu financiamento, junto à União e ao Estado.

Um aspecto interessante a observar é que o Ensino Médio está voltado a

uma faixa etária que demanda uma organização escolar adequada à sua maneira de

usar o espaço, o tempo e os recursos didáticos disponíveis. Enfrentar o desafio da

escola média de qualidade a toda demanda, inclusive com políticas específicas do

ensino médio noturno, exige uma educação que propicie aprendizagem de

competências de caráter geral, que possibilite às pessoas tornarem-Se mais aptas a

assimilar mudanças, mais autônomas em suas escolhas, que respeitem as

diferenças e superem a segmentação social. E, respaldado nesses pressupostos,

faz-se necessário estruturar uma proposta pedagógica pautada nas diretrizes

curriculares para o Ensino Medio, já elaboradas e aprovadas pelo conselho

Nacional de Educação, que propicie atendimento na modalidade do EJA, propostas

específicas para os alunos do campo, a oferta do Ensino Médio integrado, o Ensino

Noturno adequado às necessidades do alunado e programas e projetos especiais de

Educação Ambiental e RelaçÕes Étnico-raciais. É necessária, também a definição de

projetos e programas, bem como a formação específica e continuada de ensino que

propiciem atendimento específico às pessoas com necessidades especiais.



1í.3 Meta

lnstituir mecanismo pautado no regime de coparticipação entre Estado e

MunicÍpio e assegurar meios de atendimento escolar para toda a população de 15

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste

PME, a taxa liquida de matrículas no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por

cento).

í1.4 Estratégias:

1 I .4.1 Promover em parceira com as escolas a busca ativa da

populaçáo de 15 a 17 anos fora da escola, em parceria com as

àéas áa assistência social e da saúde e fomentar a expansão

das matriculas gratuitas de Ensino Médio.

11.4.ZZelar pela oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno'

bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio,

de forma a atender a toda a demanda, de acordo com as

necessidades específicas dos estudantes.

11.4.3 lnstituir mecanismo pautado no regime de colaboração entre

Estado e Município de modo a assegurar os recursos financeiros

para o financiamento desse nível de ensino, bem como meios

para regularização fundiária das escolas estaduais no munícipio'

12. Ensino EJA

Datam do final da decada de 1940 as primeiras iniciativas do governo

brasileiro com relaçáo à Educação de Jovens e Adultos - EJA, com a realização da

Campanha de Educação de Adultos. Na decada de 1960, surgiu uma nova visão do

problema do analfabetismo que culminou em uma pedagogia de alÍabetização de

adultos, referenciada no educador Paulo Freire.

A tentativa mal sucedida de incorporação das orientações freireanas nos

programas oficiais de alfabetização de adultos, mediante a criação do Movimento

Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL que, mesmo recebendo uma volumosa

dotaçáo de recursos provindos da loteria esportiva e de deduçÕes do lmposto de

q



Renda a partir da década de 1970, tornou-se desacreditado nos meios políticos e

educacionais sendo extinto em 1985, contribuiu para agravar os efeitos dos deficits

do atendimento no Ensino Fundamental, ao longo dos anos, resultando num grande

número de jovens e adultos que não tiveram acesso ou puderam concluir este nível

de ensino.

Por esta Íazâo, a erradicaçáo do analfabetismo conforme preconiza a CF/88'

é um desafio que demanda a integração das ações do poder público e a mobilizaçáo

de recursos humanos e financeiros por parte dos governos e da sociedade.

Pela Constituiçáo, a oferta da EJA, no nível Fundamental, é

responsabilidade do Estado e deve ser oferecida gratuitamente a todos os que a ela

não tiveram acesso ou puderam concluir na idade própria.

Para um grande número de pessoas, significa uma possibilidade singular de

acesso ao conhecimento produzido e conquista de sua condição de sujeito histórico.

sendo que, mediante a oportunidade de qualificação sem adesvinculaçáo das

atividades produtivas, o sujeito se aprimora e amplia sua compreensão da realidade

social.

í2.í Diagnostico

A oferta da EJA, de responsabilidade da rede estadual, Ensino Fundamental

é ofertada no período noturno, na modalidade presencial, sendo organizada por

regime de etapas. cada etapa é composta pelas áreas de conhecimento da Base

Nacional Comum.

Atualmente sâo atendidos aproximadamente 50 alunos de EJA no município,

com uma estrutura flexível, capaz de contemplar inovaçÕes com conteúdos

significativos. Lembrando que, nesta perspectiva, há um tempo diferenciado de

aprendizagem para cada aluno e não um tempo limite comum a todos, é desafio

desta modalidade dar ênfase às características próprias de cada educando,

atendendo às suas necessidades, mediante a construção de propostas que resultem

no acesso, permanência e sucesso dos mesmos.



No transcorrer deste processo educativo, a autonomia intelectual do

educando deve ser estimulada, para que o mesmo possa dar continuidade aos seus

estudos, independente de sua educação formal. cabe ao educador incentivar a

busca constante pelo conhecimento historicamente produzido pela humanidade,

contido em outras fontes de estudo ou pesquisa.

Este fato nos faz deparar com um paradoxo: é direito do cidadáo e dever do

Estado oferecer educação de qualidade àqueles que não puderam tê-la na idade

adequada, ,,a priori". Mas, para tal conquista se faz necessário investir na formação

e na requalificaçáo de profissionais de áreas, para atuar nessa modalidade de

ensrno

oPoderPúblicoMunicipal,empreenderáesforçosparaviabilizaraçÕesque

visem à redução do índice de analfabetismo com vistas à erradicaçâo e a ampliação

daescolaridadedapopulação.ParaissocontarácomparceriascomoEstadoe

União bem como com a Sociedade Organizada'

l2.2Diretrizes

Asdiscussões,debateseanálisesqueeducadoresesociedadetêmtravado

há várias décadas sobre o modelo posto de Educaçáo de Jovens e Adultos' no

Brasil, têm suscitado mudanças qualitativas na sua conc'epção enquanto modalidade

de ensino.

Essamudançadeparadigmasedeveàsexigênciasdasociedadeatualem

que o desenvolvimento científico-tecnolÓgico e as relaçÕes geoeconômicas sofrem

intensas transformações, pois evolui com muita rapidez e isso impõe para a

sociedade a necessidade de continuo aperfeiçoamento de habilidades e

competências, para poder competir no mercado internacional globalizado. ou seja,

náo se espera que o indivíduo aprenda apenas a ler e escrever' mas que seja

capaz, sobretudo, de interagir com esse mundo da tecnologia e da informação' ao

ampliardestaformaaSsuasoportunidadesnomercadodetrabalho,oqueporSua

vez se traduzirá em melhoria da sua qualidade de vida'



Dentro deste pressuposto, a Educação de Jovens e Adultos deve

compreender, no mínimo, a oferta de uma educação equivalente às oito séries do

Ensino Fundamental e de um Ensino Médio de qualidade, alicerçada numa estrutura

física, humana e didático-pedagógico especíÍlca para atender a nova concepção de

ensino proposta.

De acordo com as Diretrizes curriculares Nacionais para esta modalidade, a

EJA tem uma identidade própria, devendo ser considerado o perfil, as circunstâncias

e a faixa etária dos estudantes, de forma que sejam:

r' conhecidas e respeitadas suas diferenças;

/ dadas condições e oportunidades de acesso ao conhecimento'

indistintamente, de acordo com suas necessidades; e,

r' oportunizadas situações de aprendizagem nas diferentes áreas do

conhecimento, similarmente ao que ocorre com os estudantes dos

demais níveis de ensino, reconhecendo e valorizando a importância de

cada sujeito e a necessidade de sua inserção na sociedade' mediante

oportunidade de descobertas que o mobilizem a lutar por seus direitos

e o conscientizem de suas responsabilidades sociais'

Assegurar, em parceria com a Uniáo e Estado, a conclusão do Ensino

FundamentalparaS0%dapopulaçãojovemeadultacom3aTanosdeestudo;até

o Íinal deste PME, assegur ar aos 7Oo/o restantes dessa população a conclusão do

Ensino Fundamental.

Em favor da superaçáo da visão tradicional da EJA restrita a uma etapa de

vida ou a uma finalidade previamente definida, coloca-se o conceito de educação ao

longo de toda a vida, que se inicia com a alfabetização.

í2.3 Meta



12.4Estratégias

12.4.1 lncentivar e apoiar programas de educação de jovens e adultos
para a populaçáo urbana e do campo na faixa etária de '15 a 17
anos, com o objetivo de aprimorar a qualificação social e
profissional de jovens que estejam fora da escola e com
defasagem idade-serie.

12.4.2 Estabelecer parcerias para a realização de mapeamento e busca
ativa de jovens e adultos fora da escola, com as áreas de
assistência social, saúde e proteçáo à juventude, por residência
ou local de trabalho, visando identificar a demanda e programar a

oferta da EJA desde a alfabetização ao ensino médio.

í3. Educação Especial

A Constituição Federal de 1988 define no artigo 205, a educação como

direito de todos, garantindo o pleno desenvolvimento da pessoa, o exercício da

cidadania e a qualificação para o trabalho. De maneira complementar, estabelece no

artigo 206, l,'a igualdade de condiçÕes de acesso e permanência na escola'como

um dos princípios para o ensino e garante, no art. 208, a oferta do atendimento

educacional especializado, como dever do Estado, preferencialmente na rede

regular de ensino.

Estas orientaçôes foram respaldadas, na década de 1990 pela Declaração

Mundial de Educação para Todos e a Declaração de Salamanca, que passaram a

influenciar a formulação das políticas públicas da Educação lnclusiva.

Em 1994, a publicação da PolÍtica Nacional de Educação Especial introduziu

a orientação de acesso às classes comuns do ensino regular àqueles que "(...)

possuem condições de acompanhar e desenvolver as atividades curriculares

programadas no ensino regular, no mesmo ritmo que os alunos ditos normais"

(p.1e).

Dando seguimento a este processo, a atual Lei de Diretrizes e Bases da

Educaçáo Nacional - Lei no 9394/96, preconiza no art. 59, que os sistemas de

ensino devem assegurar aos alunos currículo, métodos, recursos e organização

específicos para atender às suas necessidades. Alem disto, assegura a



Esta lei estabelece ainda nos artigos 24 e 37, respectivamente, as normas

para a organizaçáo da educaçáo básica, no que tange "à oportunidade de avanço

nos cursos e nas séries mediante verificação de aprendizado" e "(.) oportunidades

educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus

interesses, condiçôes de vida e trabalho, mediante cursos e exames".

Em 1999, o Decreto no 3.298, que regulamenta a Lei no 7.853/89, deÍine a

Educação Especial como uma modalidade transversal a todos os níveis

emodalidades de ensino, enfatizando a atuação complementar da Educaçâo

Especial ao ensino regular.

Em consonância com este processo as Diretrizes Nacionais paru a

Educação Especial na Educação Básica, Resolução cNE/CEB 212001, determina no

art. 2 que "os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às

escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades

educacionais especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação

de qualidade para todos".

Conforme destaca o Plano Nacional de Educação - Lei no 10.17212001"'o

grande avanço que a década da educação deveria produzir seria a construção de

uma escola inclusiva que garanta o atendimento à diversidade humana".

Corrobora com esta perspectiva a promulgaçâo da Convençáo de

Guatemala (1999) em nosso país pelo Decreto n" 3956/200't, que reafirma que as

pessoas com deficiência têm os mesmos direitos que as demais pessoas, definindo

como discriminação toda diferenciação ou exclusáo que possa impedir ou anular o

exercício dos direitos humanos e das liberdades fundamentais.

Complementando este quadro, a Resolução CNE/CP 01/2001, que

estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, estabelece que as IES devem prever na sua organização

curricular formação docente voltada à diversidade, bem como contemplar

terminalidade especÍfica para os que não atingiram o nível exigido para a conclusão

do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências e a aceleração de estudos

para a conclusão do programa escolar aos superdotados.



conhecimentos acerca das especificidades dos alunos com necessidades

educacionais especiais.

lmpulsionando a inclusão educacional, a Lei no 10.436102 reconhece a

Língua Brasileira de Sinais como meio legal de comunicação e expressão,

determinando que sejam garantidas formas institucionalizadas para seu uso e

difusão, bem como a inclusão da disciplina de Libras no currÍculo dos cursos de

Formação de Professores e Fonoaudiólogos.

13.í Diagnostico

A política educacional em todo o País tem priorizado esforços para

transformar o Sistema Educacional Brasileiro em um sistema inclusivo, que

reconheça e respeite a diversidade e que seja capaz de responder com qualidade às

necessidades dos cidadãos.

O direito das pessoas com necessidades educacionais especiais está

assegurado na Constituiçâo Federal, Art.208 e reforçado na LDB, Art. 40 inciso lll.

Legalmente, a principal diretriz é a integração destas pessoas em salas do ensino

regular, o que serve de pressuposto para promover e consolidar a integraçáo dos

mesmos em todos os setores da sociedade.

A legislação ao estabelecer como prioritário a íntegração dessa modalidade

em sala do ensino regular, não deixa de reconhecer os casos específicos de

excepcionalidade em que as necessidades do educando exigem outras formas de

atendimento. E, por reconhecer a diversidade de casos existentes, as políticas

educacionais delinearam três situações para o atendimento as pessoas com

necessidades especiais: pafticipação nas c/asses comuns, de recursos, sala

especial e/ou escola especial.

Neste mesmo sentido, a Portaria no 2.678102 aprova direúiz e normas para

uso e difusão do sistema Braille em todas as modalidades de ensino,

compreendendo o projeto Grafia Braille para a Língua Portuguesa.



De acordo com estudos da Organização Mundial de Saúde, estima-se que

10o/o da população têm necessidades especiais, as quais podem ser de diversas

ordens: visuais, auditiyas, fislcas, mentais, múltiplas, distúrbios de conduta e

também de superdotação ou altas habilidades. Mas, muitos casos necessitam de

diagnóstico especializado e é esta a grande dificuldade que as escolas de ensino

regular enfrentam na oferta da educação especial, ou seja, a identificação do tipo de

excepcionalidade e, isso ocorre devido à falta de preparo dos recursos humanos que

trabalham com essa modalidade de ensino.

No que concerne ao número de pessoas com necessidades especiais no

Município de Nova Brasilândia, os dados são insuficientes para traçar um quadro

real; portanto, somente a partir de um levantamento concreto e total teremos dados

mais confiáveis.

Apesar da deficiência estrutural, a Rede Municipal de Ensino, ainda que de

forma precária, realiza o atendimento de alunos com necessidades especiais em

salas comuns do Ensino Fundamental regular. Podemos relatar que as

autoridadeseducacionais de Nova Brasilandia já se encontram empenhadas na

permanência dos alunos nas classes regulares, eliminando a nociva prática de

encaminhamento para as classes especiais daqueles que apresentam dificuldades

comuns à aprendizagem, problemas de dispersáo de atenção ou de disciplina. A

esses deve ser dado maior apoio pedagógico nas suas próprias turmas, e não

separá-los como se precisassem de atendimento especial.

A política de inclusão nos remete a que o aluno especial seja também aluno

do Ensino Fundamental, propõem-se, em vista das especificidades dessa

modalidade de educação a necessidade de promover a ampliação do atendimento,

reservar uma parcela dos recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento do

ensrno.



13.2 Diretrizes

A Educação Especial, modalidade da educação básica, "destina-se às

pe§soas com necessidades especiais no campo da aprendizagem originadas, quer

de deficiência física, sensorial, mental ou múltipla, quer de características como altas

habilidades, superdotação ou talentos. O grande avanço que se espera para essa

década será a construção de uma escola inclusiva que garanta o atendimento à

diversidade humana." (PNE, P.58).

A principal diretriz para a Educação Especlal é consolidar a integraçâo das

pessoas com necessidades educacionais especiais em escolas regulares, o que

implica na existência de uma política clara de criação de condiçÕes efetivas nas

classes comuns do sistema regular de ensino, nas classes especiais e nas salas de

recursos

Apesar de ser direÚiz constitucional (Art.208, lll) há quase uma década, a

integração das pessoas com necessidades especiais ainda não produziu a mudança

necessária na realidade escolar, que visa integrar todas as crianças, jovens e

adultos com avaliação de suas condiçÕes pessoais. o ambiente escolar como um

todo deve ser sensibilizador para uma perfeita integração. uma escola integradora,

inclusiva, aberta à diversidade dos alunos, no que a participação da comunidade é

fator essencial, é uma grande proposta

AUniáotemumpapelessencialeinsubstituívelnoplanejamentoe
direcionamento da expansáo do atendimento, uma vez que as desigualdades

regionais na oferta educacional atestam uma enorme disparidade nas possibilidades

de acesso à escola por parte desta população especial. o apoio da união é mais

urgente e será mais necessário onde se verificam os maiores déficits de

atendimento.

Assim posto, para a superação desse desafio é necessário oferecer aos

professores e às escolas, um suporte teórico-metodológico, através de cursos de

capacitaçáo somada a uma regular orientaÉo especializada, feitas por proÍissionais

específicos da área.



As questões envolvidas no desenvolvimento e na aprendizagem das

crianças, jovens e adultos com necessidades especiais, a articulação e a

cooperação entre setores de educação, saúde e assistência são fundamentais e

potencializam a açâo de cada um deles. Há ainda necessidade de ampliar, com a

colaboração do Ministerio da Saúde, e da Previdência, órgãos oficiais e entidades

não governamentais de assistência social, os atuais programas para oferecimento

de órteses e próteses de diferentes tipos.

A formação de recursos humanos com capacidade de oferecer o

atendimento aos educandos especiais nas creches, pré-escolas, centros de

educação infantil, escolas regulares de Ensino Fundamental, Médio e Superior, bem

como instituiÇÕes especializadas e outras instituiçÕes são uma prioridade para o

Plano Nacional de Educação. As classes especiais, situadas nas escolas

"regulares", destinadas aos alunos parcialmente integrados, precisam contar com

professores especializados e materiais pedagógicos adequados.

A ampliaçáo do atendimento educacional escolar, como já Íoi dito, é passo

importante para a universalização, exige uma política explícita na criação de

condiçÕes eÍetivas para a oferta da educação especial a partir da Educação lnfantil,

em creches e pré-escolas. Para tanto, requer um esforço determinado das

autoridades educacionais para valorizar a permanência dos alunos nas classes

regulares, eliminando a nociva prática de encaminhamento para classes especiais

daqueles que apresentam dificuldades comuns de aprendizagem, problemas de

dispersão, de atenção ou disciplina, permanecendo em suas próprias salas sem

separáJos.

As políticas educacionais, para a educação especial devem se pautar nos

preceitos estabelecidos na Declaração Mundial de Educação/Jomtien/Tailândia'

1990, na Dectaração de Salamanca/Espanha, resultante da Conferência Mundial

sobre Necessidades Educativas Especiais, na Resolução n". 261/12-CEE/Mf e nas

Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica/0'l .



í3.3 Meta

Organizar, em parceria com áreas de saúde e assistência social atendimento

educacional especializado preferencialmente na rede regular de ensino, de sala de

recursos multifuncionais, classes, escolas e serviços especializados públicos ou

conveniados para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação'

í3.4 Estratégias

13.4.1 Manter parcerias entre União, Estado e municípios, envolvendo as

secretarias de Educação, de saúde, Assistência social, Agricultura, conselhos

Tutelares e conselhos Municipais de Educação para mapeamento e busca ativa de

pessoas com necessidades especiais fora das escolas, incluindo equipe

multiprofissional (pedagogos, assistente social, fonoaudiólogos e outros)'

13,4.2 F orlalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e

permanência na escola, de maneira a garantir a ampliação e a qualidade do

atendimento aos estudantes com necessidades educacionais especiais na rede

pública regular de ensino.

13.4.3 Viabilizar através de parceria com a uniáo e Estado recursos para

implantaçáo de salas de recursos multifuncionais e apoiar a formação continuada de

professores e outros profissionais da rede pública de educação, que atuam no

atendimento educacional especializado complementar, nas escolas municipais

urbanas e rurais.



14. Ensino Superior

No início do século XXl, o ensino superior brasileiro está recuperando seu

dinamismo. A matrícula está aumentando, em parte pelo crescimento da demanda

de jovens recém-saídos do Ensino Medio, cuja expansão e significativa e em parte

pela demanda de adultos que buscam as Universidades e outras lnstituições de

Ensino Superior, para complementar seus conhecimentos, adquirir novas

qualificações e títulos, para melhor posicionamento no mercado de trabalho.

Os cursos de graduação se distribuem de maneira proporcional pelas

diversas regiões, com a peculiaridade de que a proporçáo de estudantes de

graduaçâo em instituiçÕes privadas é maior nas regiões mais desenvolvidas, cuja

oferta de educação superior pública não conseguiu acompanhar a demanda.

Quando no Brasil se fala em "ir para a universidade", a ideia que predomina é a de

seguir um curso bem definido que, depois de quatro ou cinco anos, permita a

obtençáo de um diploma e uma habilitaçáo para o exercício de uma profissáo em

nível superior. Alguns destes cursos foram estabelecidos no Brasil no inÍcio do

seculo XIX e eles têm servido de modelo e inspiração para uma série de outros

cursos e carreiras que foram se estabelecendo ao longo do século XX, inclusive nos

anos mais recentes.

As profissões tradicionais incluem medicina, engenharia, arquitetura,

farmácia, odontologia e, a rigor deveriam incluir também o direito que, no entanto,

está sendo classificado aqui em uma outra categoria, a das profissÕes sociais.

Estas profissões se diferenciam das tradicionais, sobretudo pelo fato de

terem um conteúdo técnico menos intenso e por terem passado por um processo de

expansão muito significativo nos últimos anos.

A reforma universitária de 1968, apesar de consagrar na legislação o modelo

universitário centrado na pesquisa e na pósgraduação, foi seguida de uma grande

expansáo do ensino privado, sobretudo na forma de instituiçôes isoladas de ensino,

expansáo que se reduziu um pouco no período de 197311974, para retomar o

mesmo ritmo de instituições estaduais no resto do País, nos últimos cinco anos, só o

setor privado continuou crescendo.



Atualmente, o curso superior e pré-requisito para se conseguir um emprego

seguro com ascensão social e é, justamente, o ponto em que se localiza a

seletividade que antes existia na educaçâo básica. A União atribui-se,

historicamente, o papel de atuar na educaçáo superior, funçáo prevista na

Constituição Federal. As instituiçôes públicas deste nível de ensino não podem

prescindir do apoio do Estado.

As universidades têm um papel importante a desempenhar no sistema, seja

na pesquisa básica e na pós-graduaçáo, seja como padrão de referência no ensino

da graduação. Mesmo que a Secretaria Municipal de Educaçáo não vá oÍerecer ou

manter cursos superiores, o Poder Público Municipal tem que ter uma política de

"educaçáo superior de seus munícipes".

14.1 Diagnostico

A luta pela implantação de curso superior que atenda todos os segmentos

da sociedade vem de longa data. Desde o início da década de 1990, tem constituido

uma das metas estabelecida pelo Poder Público Municipal, respaldado em

reivindicações da sociedade. A preocupação em torno da oferta deste nível de

ensino nasceu, principalmente, da necessidade de atender à demanda egressa do

Ensino Medio e, futuramente, dos que estão cursando, uma vez que os dados

indicam um incremento considerável no número de matrículas, nesta que é a

terceira etapa da Educação Básica.

Um novo aspecto desta realidade que chama a atenção, é que o clamor pela

implantação de curso superior, não parte só de uma parcela da sociedade que náo

deseja enviar seus filhos para longe de casa para continuarem seus estudos; parte

também, de uma parcela adulta da sociedade que sente necessidade de aprofundar

seu conhecimento para fazer frente às inovaçÕes na área da informação, das

relações comerciais e do conhecimento cientÍfico e tecnológico, imposto pela

inserção do País no mundo globalizado.

No entanto, apesar de reconhecer ser um direito garantido o cidadão ter

acesso à continuidade de seus estudos, a realidade que cerca o processo de

implantação desse nível de ensino, aberto a toda população, constitui um grande



desafio a ser superado. Um dos aspectos que mais dificulta é a distância do

Municipio em relação aos grandes centros, com o agravante de deparamos, por um

lado, com altos preços do transportee, por outro, com um longo trecho de rodovias

não pavimentadas, as quais no período da chuva ficam com o úânsito bastante

comprometido. Esses aspectos, enfim, acabam sendo determinantes, pois

encare@m muito os custos operacionais, tanto para as universidades particulares,

como para as públicas.

A expansão do Ensino Superior representa um estágio de maturidade

histórico-social da sociedade brasileira, que reconhece a necessidade de dar

continuidade na busca do conhecimento para estimular a fluidez de informações,

das inovaçÕes tecnológicas e científicas e de novas oportunidades de

empreendimentos, empregos e intercâmbio comercial, dentro do próprio País e

também com o mundo.

Neste aspecto, o estabelecimento de diretrizes para dimensionar a oferta do

ensino superior no Plano Municipal de Educação deve se pautar nos direitos do

cidadão e na necessidade deste de elevar seu nível de conhecimento.

A concretizaçâo desse pressuposto, levando-se em conta, ainda, a

crescente demanda por Ensino Superior na regiâo, impÕe o planejamento de sua

expansão a partir de formas de cooperação com o Estado e União, estendendo o

atendimento a sociedade em geral e não somente a classe docente.

í4.2 Diretrizes

O reconhecimento, desta modalidade de ensino, já está consagrado na

Constituiçáo Federal e LDB (Lei no. 9394/96), as quais afirmam que segundo a

capacidade de cada um, é dever do Estado garantir o acesso a todos os níveis e

modalidades de educação, incluindo os mais elevados nÍveis de ensino, da pesquisa

e da criação artística.

Nesse processo, tanto para o ensino público como para o privado, deve-se

assegurar a qualidade do ensino ofertado, evitando com isso, a mera massificação

do Ensino Superior. lsto porque, uma instituiçáo de Ensino Superior, em respeito a



sua gênese, deve, sobretudo, contribuir para o processo de superação das

desigualdades sociais e regionais.

uma das áreas em que a deficiência da educação superior brasileira fica

mais evidente é no tocante à formação de professores para o Ensino Fundamental e

Medio. A tendência atual, é que a totalidade dos professores da Educação Básica

venha a ter nível superior, o que de fato já ocorre nos Estados mais desenvolvidos

no País. Levando em consideração o diagnóstico da Educação superior no

município e os objetivos e metas do PNE e PEE, devemos estabelecer uma política

de articulação da presença do ensino, pesquisa e extensâo universitária no

Município, com as açÕes estratégicas de desenvolvimento, investindo recursos na

oferta de cursos ou em parceria com instituições federais, estaduais e privadas.

14.3 Meta:

Promover através de parcerias com a união, Estado e consórcio a oferta dê

ensino de nível superior, de modo a garantir que até o final da decada de vigência

deste Plano, pelo menos 4Oo/o da faixa etária de 18 a 24 anos tenham acesso a este

nível de ensino.

14.4Estratégias

l4.4.lBuscarparceriascomaUnião,Estadoeuniversidadespúblicase

privadas para prover a oferta de cursos superiores diversificados

para atender vários segmentos da sociedade'

14,4.2 Estabelecer parceria com Estado e União, universidades publicas

e privadas para oferecer à populaçáo acesso ao sistema

interativo de educação à distância, tanto em cursos regulares e

presenciais, como também, de educação continuada'

14.4.3 Disponibilizar em conformidade com a lei, espaço físico existente,

para as instituições públicas ou privadas que acordarem em

oferecer Educação Superior de qualidade para a populaçáo da

região.



15. Educação Profissiona! e Tecnológica

A Educaçáo Profissional e Tecnológica - EPT, conforme definição da Lei no

9394/96 consiste em uma modalidade específica de ensino que "integrada às

diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e tecnologia, conduz ao

permanente desenvolvimento de aptidÕes para a vida produtiva". Tal definição deixa

evidente sua importância para o contexto nacional, bem como sua independência

em relação ao ensino regular.

De acordo com as diretrizes curriculares nacionais, definidas pelo Conselho

Nacional de Educação, a EPT deve ser desenvolvida por meio de cursos e

programas de Formação lnicial e Continuada de Trabalhadores (cursos básicos)'

Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Educaçáo Profissional Tecnológica

em nível de graduação e pós-graduação.

Evidencia-se no acima exposto, que a EPT estende-se dos níveis mais

elementares aos mais elevados de escolaridade, como os de aperfeiçoamento e

atualizaÇão oferecidos a graduados e pós-graduados. Neste sentido a Educação

Profissional contempla o pressuposto de que não deva ser uma situação estanque,

mas um processo permanente que englobe cursos eprogramas que oportunizam o

desenvolvimento continuo e articulado de estudos na perspectiva de constante

qualificação e aperfeiçoamento do trabalhador.

15.í Diagnostico

Historicamente, a escola tem como função social preparar o educando para

a vida, ou seja, para exercer com eficiência a sua cidadania e, mormente, prepará-lo

para o mundo do trabalho. Assim, ao fazer essa leitura, fica constatada a dicotomia

entre o saber e o fazer, isto é,entre formação profissional e formação propedêutica.

Essa dicotomia, no entanto, existe em função, basicamente, da ausência de

financiamento para montar uma estrutura condizente que garanta não só a

implantação com qualidade, mas também, a manutenção permanente dêsta

qualidade nesta modalidade de ensino.

+



Assim, a oferta da educação profissional deve ser bem estruturada, o que

significa substanciais investimentos, principalmente, em equipamentos e recursos

humanos habilitados. Além disso, estes dois requisitos têm que estar aliados, como

diz Martins (2000), à existência de uma proposta de educação flexÍvel e

multidisciplinar, distante do modelo implantado na década de 70, caracterizada pela

padronização e repetiçáo de gestos mecanicamente pensados por planejadores e

executado por trabalhadores, para evitar que o conhecimento técnico adquirido

torne-se rapidamente obsoleto frente às rápidas transformações do mundo do

trabalho.

Neste ínterim, registram-se várias experiências de sucesso na área de

cursos profissionalizantes - não formal, de curta duraçáo, realizados por instituições

especializadas dotadas de excelente infra-estrutura e competência, como SENAR'

SENAI e SESI. Estas instituiçÕes corresponderam e ainda correspondem, às

expectativas pertinentes a capacitações específicas, voltadas para demanda do

mercado de trabalho da região, oferecendo cursos variados e ministrados por

profissionais qualificados, na área empresarial e comercial.

Apesar dos dados estatísticos colhidos não expressar a verdadeira

quantidade de pessoas atendidas nesses cursos, nem do número de cursos

realizados, é possÍvel em todas as empresas e indústrias, encontrar inúmeros

trabalhadores beneficiados por esses cursos.

Desta forma, a educaçâo para o trabalho náo se pode reduzir à mera

aprendizagem de algumas habilidades técnicas, o que, segundo o PNE (p.53), "não

impede o oferecimento de cursos de cufta duração voltados para a adaptação do

Os novos paradigmas que formam a sociedade atual impõem níveis cada

vez mais altos de escolaridade da populaçáo e uma formação profissional em que a

relaçáo teórica-prática seja o eixo articulador do processo educativo. Neste sentido,a

questão fundamental é de que a escola proporcione a superação da dicotomia

histórica entre formação geral/Íormação técnica profissional, sob a pena de, no

âmbito do avanço científico e tecnológico do mundo atual, o país continuar

subordinado às determinaçôes dos mais avançados e economicamente

desenvolvidos.



trabalhador às opoftunidades do mercado de trabalho, assocradas à promoção de

nÍveis crescentes de escolaização regula/'.

Nesta perspectiva a Educação profissional centra-se em sólida formação

científica, técnica, humanística e política, sem negar a relação da escola com o

mundo do trabalho. Para Martins, (2000, p. 83)

A nova realidade econômica exige um modelo de educação

profissional flexível, abrangente e multidisciplinar, muito

distante dos processos educacionais voltados para a satisfação

da economia fundada no modelo fordista/taylorista, que exige

sempre a padronizaçâo e a repetição de gestos

mecanicamente pensados por planejadores e executados por

trabalhadores.

Do ponto de vista de oferta de cursos para a formaçáo tecnológica e

profissional, temos no PNE que a heterogeneidade de cursos de formaçáo para o

trabalho, no Brasil, dificulta a obtenÇão de informaçÔes precisas sobre a sua oferta,

mas pode-se afirmar que, apesar dos variados programas desenvolvidos por

diferentes instituiçôes públicas ou privadas, esta oferta náo atende à população de

jovens e mesmo de adultos que precisam se preparar ou se readequar às exigências

de qualificação do mundo atual.

De acordo com o artigo 39, do capítulo lll, da Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional, "a educação profissional, integrada às diferentes formas de

educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente

desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva". E, em seu artigo 40, determina

que "a educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular

ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instruções especializadas

ou no ambiente de trabalho".



í5.2 Diretrizes

Tem-se como entendimento que a EPT deve primar pelo atendimento das

demandas da sociedade, dos trabalhadores e empregadores, em sintonia com o

desenvolvimento sustentável do município e região.

Sendo assim, o município deve zelar para que as lnstituições de Educação

Profissional assumam o compromisso de estimular a pesquisa e o aperfeiçoamento

do ensino, a formação docente, a interdisciplinaridade, as inovações didático-

pedagógicas e uso de novas tecnologias no processo educativo, atendendo às

necessidades e demandas do mercado de trabalho.

15.3 Meta:

Promover através de parceria com União, Estado e instituições públicas e

privadas a Educação Profissional e Tecnológica pública e gratuita, assegurando o

atendimento de70% da demanda ate o final da vigência do PME.

rs.t Estratégias:

15.4.1 Levantamento real da demanda no Município, no campo e na

cidade, cujos dados subsidiarão a implementaçáo de programa

de educação para esta modalidade de ensino.

l5.4.2Articular e promover em parceria com União, Estado e Entidades

privadas a educação profissional, de modo a oferecer no

município cursos básicos destinados a atender à população que,

por esta carência, está sendo excluída no mercado de trabalho.

Outrossim, e desejável que ela articule, sempre que possível, programas de

Educação Profissional com a EJA, com vistas a elevar a escolaridade dos

trabalhadores e contribuir para ampliar as oportunidades dos jovens no tocante à

inserçâo no mundo do trabalho. Para tanto é importante alinhar a Educação

Profissional e Tecnológica com as políticas e programas nacionais de Educação

Profissional e Emprego.



15.4.3 lncentivar e apoiar a expansão da oferta de educação

profissional técnica de nível fundamental, eja e médio nas redes

públicas estaduais de ensino, de acordo com a demanda

existente no município.

16. Formação e Valorização dos Profissionais da Educação

A valorização dos profissionais da educação é um elemento essencial para a

melhoria da qualidade da educaçáo. Esta somente pode ser obtida mediante uma

política global que incida simultaneamente sobre a formaçáo inicial e continuada, as

condiçóes de trabalho, salário e plano de carreira.

Se por um lado é necessário repensar a formação docente, em vista dos

desafios e demandas que a realidade nos coloca e que requerem profissionais cada

vez qualificados e continuamente atualizados, por outro a articulação entre os

sistemas de ensino e as IES é fundamental para atualizar, modernizar e melhorar os

cursos de formaçâo para o magistério, em especial, as licenciaturas.

Subsidiado neste entendimento, o presente eixo expressa o resultado de

estudos e acordos entre a Secretaria Municipal de Educação, professores e demais

profissionais que atuam na Rede Municipal nos últimos anos. Sendo assim, tanto as

diretrizes quanto as metas e estratégias para o mesmo, visam contemplar as

reivindicações dos educadores, bem como estabelecer um planejamento possÍvel de

ser concretizado no decorrer do prôximo decênio.

Para tanto, é imprescindível analisar anteriormente, a atual situação e

características dos profissionais que integram os diferentes níveis e âmbitos

educacionais no município, conforme detalhado posteriormente.

í6.1 Diagnostico

A Educação, considerada condição primeira para a edificação de qualquer

sociedade, deve-se desenvolver amparada numa estrutura pensada e criada para

esse fim, o que se traduz na necessidade de existência de uma infra-estrutura física

- com ambientes e espaços criados para facilitar o processo educativo;

t



disponibilidade de material didático, equipamentos e recursos humanos habilitados

e, principalmente, bem remunerados. Sem a oferta dessas condiçÕes a educação

náo conseguirá cumprir com sua função social que é preparar o cidadão para o

exercício pleno da cidadania.

A educaçâo pública brasileira, salvo experiências isoladas e tímidas, preza

por possuir um histórico de ineÍiciência, conseguido a custa da oferta e manutenção,

durante décadas, de uma educação de baixa qualidade, que no momento de sua

oferta, já vem impregnada da prerrogativa de caráler emergenclal, característica

essa, que não permite à educaçâo atingir os parâmetros de excelência em ensino,

fato que, por sua vez, só tem dificultado o desenvolvimento sócio-econÔmico,

cultural e polÍtico do País.

Ao se falar em qualidade de ensino, tem-se a convicção de que somente a

existência de boa infra-estrutura física não é suficiente para garantir o sucesso

escolar. Só haverá qualidade de ensino, quando questÕes relevantes, como a

melhoria das condiçÕes de trabalho, carreira, salários e formação docente,

simultaneamente, forem tomadas como condição básica, ou seja, a valorização do

magistério e vital para atingir os objetivos e metas estabelecidas para Educação

Básica, nos Planos de Educaçáo.

Nas questões relativas à valorizaçáo do magistério, um dos pontos que gera

mais insatisÍaçáo é a salarial. Os baixos salários têm obrigado os professores a

fazerem duas e até três jornadas de úabalho para reforçar o orçamento doméstico' o

que recai na falta de tempo para estudar, se atualizar, preparar condignamente as

aulas, além de desenvolverem doenças típicas da sociedade atual que envolve o

stress emocional. Enfim, os salários não têm possibilitado aos docentes a

tranqüilidade necessária para o aprimoramento pedagógico e tão pouco

proporcionado tempo para se dedicarem ao magistério como uma atividade de

caráter teórico prático.

Neste sentido outro aspecto que reflete muito na qualidade da educaçáo é a

formação profissional, pois esta tem uma relação direta com a sua forma de inserção

e intervençáo no sistema. O professor habilitado tem um universo teórico-

metodológico que o coloca em melhor posição para responder aos desafios



impostos no dia-a-dia da prática docente. Nessa perspectiva, para avançar rumo a

uma educação de qualidade, é preciso investir, tanto na formação, quanto na

atualização constante do profissional da educação.

Por conseguinte, é enganoso esperar que o sucesso de um programa de

ensino recaia somente no investimento da formação profissional. A realidade mostra

que para chegar a tanto é necessário que a formaÉo esteja aliada, também, às

melhorias nas condições de trabalho, em que se incluem bons salários, estrutura

física, pedagógica, equipamentos, tempo para estudo' preparação de aulas e

pêsquisas. As novas exigências da sociedade impóem, portanto, rupturas com as

condiçÕes tradicionais da escola e exigem escolas bem equipadas e profissionais

melhor qualificados e em constante processo de formação para o atendimento de

todos os níveis e modalidade de ensino.

Pautado nessa leitura de educação, deve-se estabelecer no Plano Municipal

de Educação - PME, diretrizes e metas que traduzem a qualidade da educaçáo que

se espera da Escola. Elas são pertinentes à infra-estrutura, aos espaços físicos, aos

meios tecnológicos, aos instrumentos e materiais pedagógicos e de apoio, a

participação dos professores na construçâo de propostas pedagógicas, projeto

político pedagógico, plano de carreira e de remuneração do magisterio, do pessoal

técnico administrativo e dos agentes de serviços públicos, e também, na

estruturaçâo de uma política de formação inicial e continuada para os profissionais

da educaçáo em atividade.

No aspecto pertinente ao processo de valorização do magisterio, o Município

já tem implantado o Regime Jurídico dos servidores Públicos de Nova

Brasilandia(Lei complementar n". 32412007), (Lei complementar no. 32612007)'

plano de cargo Vencimento e carreira dos servidores Municipais (Lei

complementar n". 32512007), que terão que ser revistos e atualizados conforme

novas legislações.

No entanto, em 2008, foi sancionada a lei 11.738, conhecida como Lei do Piso,

queinstitui o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da

Educação Básica.



Atualmente, o professor do municÍpio tem um piso salarial proporcional a

uma cargahorária de 25hlsemanais. Para maiores detalhes consultar Lei

Complementar no 32612007 que dispõesobre a Estruturação do Plano de Cargos e

Saláriosestabelece normas de enquadramento, institui nova tabela de salários e dá

outrasprovidências

Os vencimentos dos professores que desenvolvem suas atividades no Ensino

Fundamental e Educação lnfantil, estes são provenientes dos recursos (60%) do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da EducaÉo Básica - FUNDEB (Lei

9.429196, Art. 70 e Emenda Constitucional no. 53/06, Medida Provisória n". 339/06),

cuja aplicação deve ser implementada para que se possa, de fato, contribuir para a

manutenção de uma política de melhoria salarial, bem como, aplicação na

remuneração do pessoal de magisterio em efetivo exercício da Educação Básica,

tendo por referência a profissionalizaçâo da atividade docente como condição

indispensável da melhoria de ensino.

Em qualquer projeto político de melhoria da qualidade de ensino, o

financiamento da educação constitui a questáo primordial para consolidar o

fortalecimento do ensino público. Esse financiamento é essencial para que a

educaçâo se modernize e desta forma, acompanhar a própria modernização da

sociedade.

Cabe ressaltar que este investimento na melhoria da qualidade de ensino exige

recursos orçamentários destinados à elaboração de programas que promovam o

avanço do processo pedagógico. Assim posto, fica explicito que a superação

desses obstáculos Íinanceiros que objetivam a formação dos professores,

valorizaçáo do magistério, condiçÕes de trabalho e salários condizentes, implica

necessariamente, no estabelecimento de parcerias entre o Governo Federal,

Estadual e Municipal.



í6.2 Diretrizes

A melhoria da qualidade da educação é primordial para garantir o pleno

acesso à cidadania. Por sua vez, ela está diretamente relacionada à valorizaçáo do

magisterio e à formação docente, já que estes tem um papel fundamental neste

processo.

Para garantir uma educação de qualidade, bem como desenvolver um

habalho pedagógico consistente é indispensável fortalecer uma política de formaçáo

inicial e continuada e de valorização dos profissionais de educaÉo que integram o

quadro docente, técnico e funcional das escolas da rede municipal, observadas as

disposiçÕes legais vigentes e as demais demandas educacionais.

Tendo em vista que a qualificação dos profissionais da educação e hoje um

dos maiores desafios da educaçâo brasileira, a formação destes profissionais deve

ser fortalecida, principalmentê, mediante parcerias com instituições de ensino

superior localizadas no município e proximidades;

Neste sentido, entende-se que a formação continuada é uma estratégia

essencial para a busca permanente de melhoria da qualidade da educação, que tem

como finalidade precípua o aprimoramento dos saberes docentes, a reflexão sobre a

prática educacional e o aperfeiçoamento técnico, etico e político dos profissionais

que integram o sistema educacional;

Por esta razâo, a formação continuada deverá ser viabilizada pela Secretaria

Municipal de Educação, mediante a manutenção, implantação e adesão a projetos e

programas que possam contribuir para este fim.

Em decorrência dos esforços e empenho dos docentes na busca de maior

qualificação e aprimoramento profissional, deverá ser contemplado, no PCCS dos

profissionais que atuam na rede municipal de educação, percentual específico à

conclusão de um novo nível educacional, em IES reconhecida e recomendada pelo

MEC,



16.3 Meta

Oportunizar que todos os profissionais da educação básica possuam

formaÉo específica de nível superior ou especifica, obtida em curso de licenciatura

ou técnica na área de conhecimento em que atuam até a fina de vigência deste

PME.

í6.4Estratégias

16.4.1 Diagnosticar, a partir de levantamento oficial, a necessidade de

formação de professores da Rede Pública Municipal de Ensino,

para promover em parceria com o Estado, a formação dos

professores em exercício e assim atender à demanda inicial e

continuada, em três anos.

'16.4.2 Buscar parcerias junto às instituiçôes públicas de nível superior

federal, estadual, municipais e privadas a oferta e/ou ampliação

de cursos de licenciatura plena que Íacilitem o acesso dos

docentes em exercício, a formação nesse nível de ensino.

16.4.3 Oportunizar a eqüidade e melhorias das condiçÕes de trabalho e

remuneração dos profissionais da educaçáo, indispensáveis à

qualidade de ensino.

16.4.4 Promover, em cinco anos, a capacitaçâo para os profissionais da

educação, que exercem a função de vigilância, motoristas,

auxiliares de serviços gerais, cozinheiras e outras funções, em

conformidade com os padrões técnicos mínimos exigidos para o

exercício da atividade

16.4.5 Promover, em cinco anos, em parceria com o estado, cursos

profissionalizantes destinados à formaçâo de profissional de

apoio para as áreas de administração escolar, agentes de

serviços gerais, monitores para os CEls, multimeio didático,

alimentação escolares e, em médio p@zo, paÊ outras áreas que

se fizerem necessárias;



16.4.6 Estabelecer parcerias para a realização de programas de cursos

de especialização voltados parc a formação continuada de

diferentes áreas do conhecimento, para a Educação Especial, a

Gestão Escolar, a Formação de Jovens e Adultos, a Educação

lnfantil e Educação no Campo.

16 .5 Meta

Garantir a Valorízação dos Profissionais da Educação tomando como

referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do

inciso Vlll do art. 206 da Constituição Federal até o final da vigência deste PME.

16.5.1 Garantir o cumprimento do Plano de cargos, Carreira e salário a

Remuneração do Magisterio Público Municipal e a correção anual

do piso salarial.

16.5.2 ReestruturaÉo e aprovação imediata do Plano de Cargos

Carreira e Salários, contemplando os profissionais da educação

de modo geral.

17. Gestão Democrática

A sociedade contemporânea é perpassada por grandes contradições e

complexidade. Tal situação demanda que os cidadãos tenham cada vez mais

acesso às informações e consciência de sua condição de 'ser' histórico e social. Por

sua vez, a educação tem uma contribuição significativa a dar para o processo de

constituiÉo dos sujeitos, na medida em que é pela apropriaçâo do conhecimento

produzido pela humanidade e, utilização deste para a reflexão das contradiçÕes do

seu tempo, que o homem toma consciência de sua importância e da necessidade de

se inserir no movimento em busca da transformação social.

16.5Estratégias

E



Em decorrência, tem-se intensificado nas últimas décadas, a demanda pela

mudança e inovação dos mecanismos de gestâo nas instituições educacionais,

mediante a ampliação dos canais de comunicação, participação, tomada de

decisões e avaliação, visando aliar ensino e aprendizagem de forma mais eficaz.

Em consonância, a construção do presente PME, fruto da participação de

muitos segmentos da sociedade que, de forma coletiva, refletiram o contexto

educacional atual e idealizaram o futuro da educação brasilandense, contempla em

um de seus êixos a gestáo democrática.

Ao fazê-lo, o objetivo deste plano é continuar garantindo a participaçáo de

todos os segmentos sociais nas decisÔes políticas relacionadas à Educação. Para

tanto, todos tem que ter consciência de que são corresponsáveis pela materialização

e defesa da educaçâo como interesse público.

í7.1 Diagnostico

O art. 206 da Constituição reafirmado na LDB 9394/96, em seu art. 30, fazem

referências à gestão democrática do ensino público. Por sua vez, o Plano Nacional

de Educação/2001, reafirma o princípio da gestão democrática e destaca a

implantação de conselhos escolares e outras formas de participação da comunidade

escolar e local na melhoria do funcionamento das instituições de educaçáo e

enriquecimento das oportunidades educativas e recursos pedagógicos.

Favorável à melhoria da qualidade da educação, a redemocratizaçâo da

sociedade brasileira, a partir de meados da decada de 1980, resultou em mudanças

legais que exigem, cada vez mais, o redirecionamento das políticas educacionais e a

reflexâo das responsabilidades e competências dos diferentes níveis

governamentais para com a democratização da educação nacional e aprimoramento

de sua qualidade.

Ocupa papel fundamental neste processo a reflexão sobre a democratização

da gestáo do ensino público, preconizada na CF/88 e referendada na LDB/96 e no

PNE/2001.



Atualmente, somente as escolas estaduais contam com dois órgãos que

compÕem a gestáo democrática: o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar -
CDCE e o Conselho de Classe. O primeiro, pessoa jurÍdica de direito privado é um

órgão de representação dos pais, mestres e funcionários, sem caráter político,

religioso, racial e fins lucrativos. Possui natureza consultiva, deliberativa e fiscal, com

o objetivo de estabelecer critérios relativos à sua ação, organização, funcionamento

e relacionamento com a comunidade.

O segundo é órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa em

assuntos didático-pedagógicos, com a responsabilidade de analisar as ações

educacionais, indicando alternativas que busquem garantir a efetivação do processo

ensino e aprendizagem. É constituído pela diretora, equipe pedagógica e

professores que atuam no mesmo nÍvel de ensino.

Enquanto que as escolas municipais contam somente com Conselho

Deliberativo da Comunidade Escolar - CDCE, este não tem em seu escolpo a

competência para deliberação sobre eleiçáo e posse do Diretor escolar, que ainda é

feito através de nomeação pelo Executivo Municipal.

A Gestáo Democrática do Ensino, (Art.51 , da Lei no. 49/98), "entendida como

ação coletiva, princípio e prática político-filosófica, alcançará todas as entidades e

organismos integrantes do Sistema Estadual e da Gestão Unica de Educação,

abrangendo: l- Conselho Estadual de Educação; ll - FÓrum Estadual de Educação e

lll - Conselhos Deliberativos das Comunidades Escolares, com participaçáo da

comunidade escolar, na forma da lei".

A Gestão Democrática norteará as açÕes de planejamento, elaboração,

organização, execução e avaliação das políticas educacionaismato-grossenses,

procurando dar unidades às ações de todos os ôrgãos e instituições que compõem o

Sistema de Ensino do Estado de Mato Grosso, a saber: as instituições de educaçáo,

de todos os níveis, criadas e mantidas pelo Poder Público Estadual; as instituiçÕes

de educação superior, mantidas pelo Poder Público Municipal; as instituiçÕes de

Ensino Fundamental e Medio, criadas e mantidas pela iniciativa privada; a Secretaria

Estadual de Educação; o Conselho Estadual de Educação; o Fórum Estadual de

EducaÉo; as instituições de Educação Básicacriadas e mantidas pelo Poder Público



Municipal, dos municípios que não criaram seu próprio sistema; e as instituiçÕes de

Educação Básica criadas e mantidas pela iniciativa privada.

17.2 Diretrizes

Cada escola e uma instituiçáo singular. Como tal, possui demandas e

necessidades próprias e está su,ieita a situaçÔes e imprevistos que muitas vezes

dependem de ações simples e soluções rápidas, disponíveis nas suas proximidades

ou comunidade local.

Neste sentido, conceder autonomia às escolas, no que concerne a repasse

de recursos para desenvolver o essencial de sua proposta pedagógica e para as

despesas de seu cotidiano, torna-se desejável.

Esta indicação, consonante com a proposição de promover a

desburocratização e descentralizaçáo da gestão escolar pode tornar-se possível

quando a comunidade escolar está organizada e constitui efetivo espaço de

participação democrática.

sob este prisma, torna-se essencial estimular o exercício da democracia nas

escolas, mediante a criação de conselhos Escolares, visando propiciar a todos os

segmentos da comunidade educativa e comunidade local, oportunidades de

exercício efetivo de cidadania na verdadeira acepçáo da palavra.

No entanto, no atual contexto social e evidente que, a concessão de

autonomia só pode se dar, quando estabelecidos claramente seus contornos e os

mecanismos de acompanhamento e avaliação de seus resultados.

complementarmente, é necessário aprimorar o processo de construção

coletiva do Projeto Político Pedagógico no âmbito de cada instituição educacional,

contemplando a avaliação de trabalho desenvolvido e oestabelecimento de metas,

ações e estratégias para o aprimoramento do mesmo.

Por fim, subsidiando-se no PPP da escola, a elaboração de planejamento

e/ou previsão serviços e despesas de cada mês, parece possível quando

referendada em reuniões da escola e do conselho Escolar, bem como



posteriormente apresentaçáo em relatório documentado ao final do respectivo mês,

devidamente submetido e aprovado nas mesmas instâncias.

17.3 Meta

Assegurar condições, no prazo de 06 meses, para a efetivaçáo da gestão

democrática da Educaçáo, associada a critérios têcnicos de merito e desempenho e

à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas

municipais, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.

í 7.4Estratégias

17.4.1 Garanlir a partir da aprovação deste plano a regulamentação do

processo de Gestão Democrática no quesito eleição para direção escolar,

coordenador e assessoria pedagÓgica.

17.4.2 lncentivar a participação de representantes da comunidade ( pais e

alunos) Escolares nos Conselhos Municipais vinculados à educação.

17.4.3Fornecer subsídios aos Conselhos Escolares para a análise de

matérias e tomada de decisões

'17.4.4 Assegurar condiçÕes, no prazo de 01 ano, para a efetivação da gestão

democrática da Educaçáo, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e

à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas

municipais, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto'

17 .4.5 Criar e regulamentar o Conselho Municipal de Educação



í8. Financiamento e Gestão de Recursos

Em cumprimento ao que estabelece a CF/88 em relação à contrapartida

financeira do município para a educação, deverá ser destinado no período de

vigência do presente plano ou até nova determinaçáo legal, o percentual mínimo de

25o/o da receita líquida do município, advinda de impostos, na manutenção e

desenvolvimento da educaçáo. De maneira complementar, conforme determinação

legal, o salário-educação constituirá fonte adicional de financiamento da educação

básica.

Finalizando, enfatiza-se a importância dos programas financiados pelo

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, como instrumentos de

ampliação das receitas da educaçâo, constituindo, portanto, uma importante fonte

adicional de recursos para a gestão da secretaria de Educação. Em complemento a

estes a Prefeitura investe hoje, com recursos próprios, 40o/o no Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNAE e 90% no Programa de Nacional de Transporte

Escolar - PNATE, objetivando melhorar a qualidade e eÍiciência do atendimento aos

alunos.

Visando subsidiar a análise da realidade educacional do município, bem

como das perspectivas e do ritmo de busca da transformaçáo da mesma, os

quadros que seguem apresentam os recursos aplicados em educaçáo no município

de Nova Brasilãndia, a partir de 2010.

Alem destas fontes de recursos, o município disporá dos recursos do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básica e de Valorizaçáo dos

Profissionais da Educaçâo - FUNDEB, com vigência até o ano de 2020, conforme

estabelece a Lei no 11.494107.

í8.1 Diagnostico



Ano
Despesâs com

educação

Educâçâo
Infantil

(l)

Ensino
Fündamental

(2)

Outros
(3)

Totâl
(l+2+3)

R$ 445.616.23 RS 2s0.840,91 R$ l.l12.938,ó3 R$ 266.'7 69,99 RS 2.076. r 65.76

201 I RS 32't .909,22 RS 272.255,80 R$ 1.090.693.21 RS 379.617,56 RS 2.070.475,79

2012 R$ 334.605,59 R$ 285.424,75 R$ 1.297.473,5 I R$ 415.855,99 RS 2.233.359.84

20r3 RS 199.971,ó3 RS 319.342,93 R§ 1.523.191,03 RS 44.789,00 RS 2.087.294,59

2011 RS257.406.78 Rs 269.688.82 R§ t;724.674.77 R$ 340.716,72 RS2.s92.487,09

RECURSOS APLICADOS NA MELHORIA E QUALIDADE DA EDUCAÇÃO:

RECURSOS APLICADOS COM PESSOAL:

O diagnóstico da situação em que sê encontra o Município de Nova Brasilandia,

do ponto de vista de sua gestão e financiamento tem mostrado uma significativa

preocupaçáo, uma vez os recursos oriundos da relação no de alunos/ professor, vem

a cada diminuindo devido o declínio da população. Esta visão panorâmica e

situacional da Educação Municipal torna possível, a partir dos dados obtidos'

estabelecer diretrizes e metas para os próximos dez anos.

18.2 Meta

Garantir a aplicação na manutenção e desenvolvimento da educação dos

25o/o da receita líquida do município, advinda de impostos, acrescido dos recursos
provenientes do Salário Educaçáo, do FUNDEB, e de programas e convênio do

Governo Federal.

í8.3 Estratégias

18.3.1 Garantir, a aplicação dos 25o/o, no minimo, na Educação Básica,

segundo regulamentaçáo do FUNDEB.

í 8.3.2 Promover a autonomia financeira das escolas mediante repasse

de recursos, diretamente aos estabelecimentos públicos de ensino, a partir de

critérios objetivos.

Ano
Despesâs com pâgsm€nto

de professores
(l)

Despesas com pâgamento de
equipe de apoio (tecnicos,

apoio, vigias, motoristas, etc)
(2)

Encargos
(3)

Total
(l+2+3)

2010 R§ 202.'794.57 RS 378.995,35 R$ 6 r. r 35,58 R$ 642.925,50

2011 R§ 248.992.43 R$ 306.764,70 R$ 43.811.59 RS 669.568,72

2012 R§ 773.145,78 R$ 672.8s8,03 RS 185.234,93 Rs 1.016.761,34

2013 R§ 803.288,06 RS 823.965,93 R§ 226.943,07 RS 1.316.252,89

201{ RS 866.960,24 RS 794.372,04 RS r 84.505.23 RS L279.289,36

2010



18.3.3 Garantir, entre as metas dos planos plurianuais vigentes nos

próximos dez anos, a previsáo do suporte financeiro às metas constantes deste

Plano Municipal de Educação.

í 8.3.4 lnformatizar e atualizar, gradualmente, a administração das

escolas, conectando-se em rede com as Secretarias de Educação de tal forma que

em cinco anos todas as escolas estejam nos sistemas.

18.3.5 Aplicar os recursos legalmente vinculados à Educação, de
competência do poder público municipal, e buscar fontes complementares de
financiamento.

í9. Melhoria da Qualidade da Educação

A busca pela melhoria da qualidade da educação é a meta primordial do

presente PME, devendo decorrer do conjunto de metas e estratégias contempladas

nos eixos abordados anteriormente.

í9.1 Meta

lncentivar e fomentar a construção de uma cultura de valorização e

reconhecimento da educaçáo e sua importância para a construção da sociedade no
âmbito das instituições de ensino e da sociedade em geral.

19.2 Estratégias

12.1 Calcular e divulgar anualmente, o custo-aluno-qualidade, bem como
buscar o aumento progressivo do investimento público em educação, com vistas a

garantir a oferta de uma EB de qualidade para todos.

O elemento que poderá garantir a efetiva melhoria de qualidade da

educaçáo no município é a realizaçáo da avaliação do desenvolvimento do processo

de implantação do presente Plano Municipal de Educaçáo, conforme estabelecido

posteriormente na meta í 3, bem como a instituição de açôes complementares

voltadas ao fortalecimento e valorizaçáo do processo educativo, náo só no âmbito

das instituiçÕes de ensino, como também no âmbito da comunidade em geral,

construindo uma nova cultura de valorização do conhecimento e dos valores

essenciais para a convivência social.



12.2 Divulgar e incentivar o uso de tecnologias educacionais e de inovação
das práticas pedagógicas, no âmbito da El e do EF, visando assegurar a melhoria do
fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes, bem como acompanhar os
resultados nos contextos em que estas forem aplicadas.

í2.3 Oportunizar o acesso à rede mundial de computadores em banda larga
de alta velocidade promovendo a utilização pedagóglca das tecnologias da
informação e da comunicação, mediante estabelecimento de parcerias e adesão a
programas do governo estadual e federal.

Mesmo assim, este plano nâo é um documento fechado e acabado. Ao

contrário, é necessário que seu desenvolvimento seja acompanhado e avaliado no

decorrer dos próximos anos. Visando contribuir para isto, propõe-se a atualização

dos dados educacionais anualmente, pela direção de cada escola,bem como a
avaliação dos resultados das ações e estratégias desenvolvidas, pela secretaria

12.4 lncentivar e apoiar programas e açÕes que favoreçam a criação de uma
cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade
escolar, no âmbito dos distintos níveis educacionais.

12.5 Buscar a articulação das políticas e programas na área da educação,
com outras áreas como: saúde, assistência social, esporte e cultura, buscando
garantir melhores condiçôes para o aprendizado dos estudantes.

12.6 Promover a tolerância e o respeito à diversidade, assegurando o
acesso, a inclusáo e a permanência na educação básica.

12.7 Promover a integração escola-comunidade, visando ampliar as
oportunidades de conhecimento e reflexão da realidade, bem como a vivéncia de
experiências que contribuam para a busca da soluçâo de problemas sociais.

20. Acompanhamento de Avaliação do pME

O presente plano foi elaborado mediante rcalização: a) de elaboração,

desenvolvimento e avaliação de coleta de dados educacionais junto às instituições

educacionais dos diferentes níveis e âmbitos; b) de 01 (uma) conferência municipal

de educação; c) análise da versão preliminar e deliberação acerca da versâo final.

Assim sendo, o mesmo consiste na 'expressáo mais recente' dos anseios da

comunidade brasilandense, no que tange ao projeto educacional a ser desenvolvido

no município, no próximo decênio.



Municipal de Educação, com divulgação dos resultados à comunidade educativa e

sociedade a cada dois anos.

A manutenção de tal periodicidade é importante para que possa ser

assegurada uma avaliação que permita realizar as alterações necessárias para o

aprimoramento do processo ao longo de seu desenvolvimento, em decorrência de

possíveis falhas ou do surgimento de novas demandas.

Por sua vez, o acompanhamento sistemático do presente plano, requer o

aprimoramento do Sistema de Coleta de Dados Educacionais do Município,

desenvolvido para fins de elaboraçáo do diagnóstico educacional que subsidiou a

elaboração do presente plano, ao final de cada ano, o que garantirá também a

transparência, a democratização e a avaliação do processo de busca de melhoria da

qualidade da educaçáo, no decorrer de todo seu desenvolvimento, tanto no âmbito

da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação quanto

da Comunidade Educacional e comunidade em geral.

20.í Diretrizes

O acompanhamento e avaliaçáo do presente plano ao longo de seu

desenvolvimento sáo essenciais para garantir o cumprimento das metas

estabelecidas, bem como a eficácia das açôes implementadas. Considerando que

no período de vigência do plano, poderão ocorrer mudanças na realidade

educacional, podem ser necessárias medidas corretivas ou adequação às novas

demandas.

Como condição essencial para que os objetivos e metas propostas neste

plano sejam materializados, o mesmo deve ser assumido como um compromisso da

sociedade. Sua aprovação pela Câmara Municipal, seu acompanhamento e sua

avaliação pelas instituições governamentais e sociedade civil, serão decisivos para

que a Educaçáo produza a inclusão social almejada e o desenvolvimento da plena

cidadania. Por esta Íazáo, a implementaçáo e avaliação do PME 2015-2025 deve

ser ação compartilhada e assumida por todos os cidadãos brasilandenses.



20.í Meta

Assegurar a realizaçáo do acompanhamento, avaliação e readequaÇão do
PME2015-2025, de maneira democrática e participativa.

20.2 Estratégias

20.2.1 Formar comissâo para acompanhamento e avaliação do

presente plano, tendo como membros naturais representantes da Secretaria

Municipal de Educaçáo e representantes do Conselho Municipal de Educação dos

três niveis integrantes da Educação Básica, a saber: Educação lnfantil, Ensino

Fundamental e Ensino Médio.

20.2.2 Aprimorar, no prazo de um ano de vigência do presente plano,

visando à atualização anual dos dados, ao final de cada ano letivo, pela direção das

escolas, bem como a criação de um Banco de Dados Educacionais que permita a

identificação das demandas e a avaliaçâo da medida de alcance das metas e

estratégias estabelecidas no presente plano.

20.2.4 Fornecer infraestrutura à Comissáo de Avaliação, para

elaboraçáo de relatórios, mediante análise comparativa dos resultados educacionais

obtidos no biênio, objetivando avaliação da medida de alcance das metas pÍopostas

para o mesmo e a proposição de novas estratégias de ação, quando necessário.

Sob este enfoque, o acompanhamento e avaliação do presente plano, ao

final de sua vigência, subsidiar-se-á na análise de relatórios parciais produzidos a

cada biênio, com base nos aspectos quantitativos e qualitativos que se fizerem

presentes no contexto educacional, bem como na avaliação das açôes para

redirecionamento do mesmo e os resultados delas advindos.

20.2.3 Disponibilizar, à Comissão de Avaliação do PME, ao final de

cada ano letivo, acesso à sistematizaçáo das informações coletadas para

conhecimento e análise.



20.2.5 Fica estipulado como data base o mês de junho/2016 para o

primeiro encontro para reestruturação e avaliação do presente PME.

20.2.6 As Conferencias Municipais para avaliação do presente PME

acontecerão de três em três anos contados a partir do mês de junho/2016.


